
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 16 de março de 2017 

DE: Érica Tomazzoni - Secretaria de Educação 

PARA: Inácio José Werle- Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de 
colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, 

conforme abaixo segue: 
' Item I l \ \ \ 1 Objeto Unid. Preço 

unitário 
Preço 
total 

Quant. 

120 UN 85,00 10.200,001 
01 ,Colchonetes em courano Sem de altura' 

l30cmx60cm, espuma densidade 33cm 
com certificado do INMETRO. 

TOTAL 10.200,00 --- 

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no 
valor aproximado de R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 

Cordialmente, 

ÉRICA TOMA:ZZONI 
Secretâria de Educação 
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Planalto-Pr., 17 de março de 2017 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa visando a aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de 
Educação deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: 
Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

-· INACIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal. 
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Planalto-Pr., 20 de março de 2017 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a 
aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Município de 
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 17 /03/2017, informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que os pagamentos serão 
efetuados através recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da 
segt!inte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

iDOTAÇÃO I Destinação de recurso Conta da despesa Funcional programática 
960 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30000000 

Cordialmente, 

J 
I - 

FÀBJO MICHEL MICHELON 
Sêcretário de Finanças 
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PARECER: Planalto-Pr., 21 de março de 2017 

DE: 
PARA: 

Assessoria Jurídica 
Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de 
colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no oficio, de 
16/03/2017, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo 
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$10.200,00 (dez 

mil e duzentos reais). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária: 
iDOTAÇÃO Destinação de recurso Funcional ~rogramática Conta da despesa 3.3.90.30000000 07.121.12.361.1201-2034 960 

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela 
Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de __ g~~o-dê.2006 e o De~unicipal n.º 
2727 /2007 de 26/06/2007, e del!}stls'dísposiçÕfs legais. \. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 22 de março de 2017 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de 
empresa visando a aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de Educação 
deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.010.520 de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.º 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais 

disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 

providências necessárias. 
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.MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N' ..... /2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Portaria de nº 002/2017 de 02/O1/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de 
Educação deste Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727 /2007 de 
26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, 
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais 
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria 
nº 002/201 7 de 02/O1/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus 

anexos. 

ABERTURA A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia ..... / ..... / ..... , às ..... : ..... horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a 
aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste 
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e 
uantidadesi constante no Anexo I e nos termos deste edital. 

Colchonetes em courano Sem de 
altura 130cmx60cm, espum 
densidade 33cm com certificado do 
,INMETRO. 

TOTAL 
10.200,00 

2- DA DOTAÇÃO 1 
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2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da 
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3- DA PARTICIPAÇÃO 3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia ..... / ..... / ....• às ..... : ..... 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... / 201 7 
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso :XXXIII do Artigo 7° da Constituição 

Federal (anexo V). 3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 

r-1··;_:--ç 2 
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Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
dentro de um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 

no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se os quantitativos de cotação 
de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda a marca 
ofertado, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme 
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não 
deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínima 
prevista no Anexo 1, sob pena de desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas na mesma. 7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de 
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 3 

\ ( 



7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários ao fornecimento do objeto licitado. 
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, ( conforme link: 
h ttp: / /WWW. equiplano. com. br / equi plano/ action / N ewsAction ?method = loadN 
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen- 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 

Habilitação". 8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 

verbais. 8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 

que: a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 

anexos; b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 

r· ' 
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propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 

preço. 8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas. 8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 

Edital pela Pregoeira. 8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 5 

\~ 
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9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de 

lei; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 

7º da Constituição Federal (anexo V). 
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão, 
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do 

licitante. 9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a 
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1- O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega. 
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou 
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o 
ato do recebimento não importará na aceitação. 
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 
qualidade do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele 
que apresentar defeito. 

\ \ 
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11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 10.200,00 
(dez mil e duzentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente 
ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
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decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até 
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva 
nota fiscal. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 

Inciso :XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela 
Pregoeira; pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do 
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante 
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro - CEP 
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
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17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..... /2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 

815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente inscrita 
no CNPJ sob n.º , com sede à , 
Nº , na Cidade de , neste ato representado 
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante, 
portador(a) do RG n.º , e do CPF sob n.º , 
residente e domiciliado(a), na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de colchonetes, 

destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, tudo conforme a 

seguir: 

01 120 

OBJETO MARCA \VALOR IV ALOR 
UNIT. TOTAL ITEM I QUANT. 1 UNID. 

UN I Colchonetes em courano Sem de 
altura 130cmx60cm, espuma 
densidade 33cm com certificação 
do INMETRO 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017, juntamente com 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 

TOTAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),daqui a diante 
denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega. 
CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
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Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato 
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação 

da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto 

correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da 
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
960 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30000000 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro -Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as 

especificações, todas, as despesas serão atribuída a contratada 
devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as 
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou 
incorreções durante o prazo de garantia. 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ _/. 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 

8.666/93. 
CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/12/2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. Planalto-Pr. de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . ························································ 
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PARECER: Planalto-Pr., 23 de março de 2017 

DE: Assessoria Jurídica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de 
colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto. 

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato 
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância 
com a Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 

0 

8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n.º 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais. 

É o Parecer, 
*,,.._ 

\ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N' 034/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Portaria de nº 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de 
Educação deste Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727 /2007 de 
26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, 
suas alterações, LC 123 / 2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais 
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria 
nº 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia 05/04/2017, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a 
aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste 
Município de Planalto, conforme condições, especificações, valores e 
uantidades1 constante no Anexo I e nos termos deste edital. 

Colchonetes em courano Sem de 
altura 130cmx60crn, espum 
densidade 33cm com certificado do 
INMETRO. 10.200,00 TOTAL 

2- DA DOTAÇÃO 
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2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da 
seg':!,inte DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 05/04/2017 às 14:00 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/201 7 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/201 7 
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7º da Constituição 

Federal (anexo V). 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
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Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
dentro de um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 

no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se os quantitativos de cotação 
de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda a marca 
ofertado, validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, conforme 
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não 
deverá ser cotado objeto que não atenda às especificações mínima 
prevista no Anexo 1, sob pena de desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 
7 .3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de 
cada item encontra-se indicado no Anexo Ido presente Edital. 
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7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários ao fornecimento do objeto licitado. 
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
h ttp: / /www.equiplano.com. br / equiplano / action / N ewsAction ?method = loadN 
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7.6- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
I; 

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim corno aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
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propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8. 9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valo:r 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demaín 
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
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- ENVELOPE ll, os seguintes 
9 1- As empresas deverao apresentar no . . . . d - 
d~cumentos originais ou cópia autenticada em Carton~ Púb~ico, e ~vera~ 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serao examinados 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio: . 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo df 
Serviço (FGTS); , 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de 
lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 

7º da Constituição Federal (anexo V). 
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão, 
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do 
licitante. 
9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a 
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1- O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega. 
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou 
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o 
ato do recebimento não importará na aceitação. 
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 
qualidade do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele 
que apresentar defeito. 
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11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 10.200,00 
(dez mil e duzentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente 
ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua 
Município de Planalto a adjudicação 

resolução, caberá ao Prefeito do 
do resultado, com publicação da 
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decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- Os pagamentos pertinente a presente licitação serão efetuados em até 
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da respectiva 
nota fiscal. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e] Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do 
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante 
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro - CEP 
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
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17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., 23 de março de 2017 

( 

~i~~~~ 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:, _ 

CNPJNº _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) _ 

___________ , portador(a) da cédula de identidade sob nº 
____________ e CPF sob nº , 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar 

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

10 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: _ 

CNPJNº-----------------------~ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

'\ ~<.,(_(·, 
~ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: _ 

CNPJNº _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa, _ 

_________________ , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

ENDEREÇO FONE:. ~ 

MUNICIPIO: EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/201 7, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL:. _ 

CNPJNº _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa. _ 

________________ , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins 
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

EMPRESA: ----------------- 
C NP J N º ------------------ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº _ 

ENDEREÇO: _ 

CIDADE: ESTADO: ----- 
declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 

034/2017 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente 

aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste 

Município de Planalto. 

Planalto-Pr. de de --- 

NOME: _ 

RGNº ----------------~ 

ASSINATURA: _ 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .... /2017 

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente inscrita 
no CNPJ sob n,? , com sede à , 
Nº , na Cidade de , neste ato representado 
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante, 
portador(a) do RG n.º , e do CPF sob n." , 
residente e domiciliado(a), na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de colchonetes, 

destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, tudo conforme a 
sezuir: 

MARCA \VALOR\VALOR 
UNIT. TOTAL 

OBJETO ITEM I QUANT. I UNID. 

UN I Colchonetes em courano Sem de 
altura 130cmx60cm, espuma 
densidade 33cm com certificação 
do INMETRO 

120 01 

TOTAL 
Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2017, juntamente com 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),daqui a diante 
denominado VALOR CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados após o recebimento da Solicitação de Entrega. 
CLÁUSULA QUARTA 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato 

será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação 
da respectiva nota fiscal. 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto 
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da 
se~inte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
960 07.121.12.361.1201-2034 3.3.90.30000000 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as 

especificações, todas, as despesas serão atribuída a contratada 
devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação; 

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

d) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as 
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou 
incorreções durante o prazo de garantia. 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

17 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31/12/2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 



Diário Oficial 
Sexta-Feira, Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Páqina 21.6 262 

DECRETO Nº 4531 DE 13 DE MARCO DE 2017. 

Nomeia DANIEL ANTONIO JAClJBOVSKI, e dá outras 
providências. 

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNJCIP AL DE 
l'LA."1/AL TO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

DECRETA 

~ Art. 1° - Fica nomeado DANIEL ANTONIO JACUBOVSKI, 
.,rtador da cédula de identidade RG nº 9.353.323-2 SSPPR, para exercer Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Cultura, nível CD, do grupo 
ocupacional O l . 

Art. 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 
treze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

J~-0~ 't/-<n e,, 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

A t .n 
~"'"ii..,GÍNA~A 

DIR. DEPAR~NTO PESSOAL 

ICP 
ll'kasil 

~ 

dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

.A..no VI - Edição N:< 1322 

DECRETO Nº 4532 DE 22 DE MARCO DE 2017. 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e tempo de 
contribuição ao servidor ALICIO KNEBEL, e cá outras 
providências. 

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO Ml.JNICIPAL DE 
PLANALTO, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO Art. 40. ~ l" lll, "b" da C.F. -· Cernem 
Provento Proporcional ao Tempo Contribuição. • 

DECRETA 

Art. l º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade com 
proventos proporcionais, no valor de R$- 1.010,18 (um mil e dez reais e dezoito 
centavos), ao servidor ALICIO KNEBEL, portador da cédula de identidade RG nc 
4.152.916-4 SSPPR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente I nomeacc 
pelo Decreto nº 808/1990. 

Art. 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 
vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

1 
í'\~. ~ A A,,_Jlo IJÂ N GÍN.l\ A VILA 

DI D O PESSOAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" Nº 033/217 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na i.ei c'eoe,s: 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decrero Municipal de nº 272712007 de 26.10312087 
e suas alterações, subsidia riamente à Lei Federal nº 8.ô66/93, suas alte.raçôes ·- ,,_, 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em s.:a seae sito 
a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidada PREGhO 
PRESENCIAL sob nº 033/2017. conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de pedra brita, pedrisco, pó de pedra e rachão detonado destinados 
a manutenção e conservação de bens de domínio do Município de Planalto 
DATA DA ABERTURA: 05 de abril de 2017 -às 09:00 horas. 
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expsdie~te. 
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO· "PREGÃO PRESENCIAL" Nº 034/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base r.a Le; ,=ecer2: 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n' 2727'2007 oe 26,'0S/:2C07 
e SL'8.s alterações, subsidlaríaments à Lei Federa! nº 8.666/93, suas aitetsçê-22 
: 23/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais leqistações apucáveis em sua sece s.rc 
a Praça São Francisco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modaiid3d8 PRE3AC.J 
PRESENCIAL sob nº 034i2017. conforme descrito abaixo: 
OBJ::TO: Aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de Educação oeste Mundp,0 
de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 05 de abril de 2017 -às 14:00 horas. 
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horáno de expediente. 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado flO site. 



Atos Oficiais 
Prefeitura Municipal de Marmeleiro 

PREGÃO P:igJJik~C~;~~:.&11 - PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 066!2017-LIC 

MODALIDADE: Pregio Presenciei para Registro de Preços • Exclusivo ME e EPP. 
TIPO: Menor preço unitário do item. 
OBJETO: Fomacii:-nto de SQua, conforme eapecificeções constantes do AnelCo 1. 

10.~~G~~r~J~ ~~t•o:::ie:~11 n~7!rs~~ot/:!323l~ ~::r~ ~ 
2013; Decreto Municipal n1 1.51912006. de 26 de oullbro de 2006; Decreto Munic'181 
1567 de 27 de março ds 2007 e lei Complementar n• 123 de 14 de dezerf'bro de 2006 

'°'ri~t;~li~~R~~~bb~a~~tos PARA CREDENCIAMENTO e DO 
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 06 DE ABRIL DE 2017 AS 09:00 HORAS {HORARIO 
DE BRASILIA). 

f~~C:n~:~~~~!~~jA~~~~:~~~:kJ~Ac~~:.R!~f~~ 
Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões no eia 06 de abril de 2017 com inicio 
ia 09:00 horas. 

O E citai e seus anems poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Avanida Macali, n• 255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do 
Pa,aná, de 2' a 6' fei,_ no, horários das 08:30 aa 11 :30, e das 13:30 as 17:00 horas, 
onde poderão aereonsuttados e ~ridos gratuitamente, e pelo site WWW.marmeleiro. 

pr.fM1=~RMAÇÕES: lnfom\89ÕU e eadareclmentos adicionais, no endereço a tel& 
fone acima citado. 

Marmelairo, 23 da março de 2017. 
Luciana Arisi 
Pr,goe;re 

PREGÃO Pi~igJJik~C~;~~2017 - PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 067/2017-LIC 

MODALIDADE: Pregio Pr9sen.clal para Registro da Preços - Exclusivo UE e EPP. 
TIPO: Menor ~o unitino do item. 
OBJETO: Aferiçao e sq.Jisição da tacógrafos, nas quantidades e especifJCSçôes 

constantes do Anexo 1. 
10.~~Gl!~T~JLA~ :~001t-=.!}.!~1"'da1!:~'\\1:323L: ~:::1 z 
2013; Decre10 Munieip,I n' 1.519/2006, de 26 de outti,ro de 2006; llecre10 Munk:ipal 
1567 de 27 de rna,ço de 2007 e Lei Co~,,..n1ar n' 123 de 14 de delA!rri,n, de 2006 

'°'ri~T~~t~~i:nlfo6i:~t~~Â~=~~TO e DO- 
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 07 DE ABRIL DE 2017 As 09:00 HORAS {HORÁRIO 
DE BRASILIA). 

fei~i~J:~:~,:;:~~~z~~~:s:~i~r~::°'~,,.;,R!~~: 
Marmeiairo Estaoo do Paran8, sala de reuniões no eia 07 de abril de 2017 com Inicio 
ia 09:00 horas. 

O _Edital e ~us anexoa poderio ser aciJJiridos na Prefeib.Jra Munk:l)éll, no endereço 
Avenida Macab, n' 255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 6105, Manneleiro, Eslldo do 
Parani, da~ a 6• feira, nos hcririoa das 06:30 as 11:30, e das 13:30as 17:00 horas, 
onda poderio ser consuttado!i e adquiridos gratuitamente, e pelo site YNNI. marmeleiro. 

pr.fNF~RMAÇÕES: lrtormações e esclarecimentos acicionais, no endereço e tele 
fone acima citado. 

Marmeleiro. 23 de março de 2017. 
LUCIANA ARISI 

Pregoeira 

PREGÃO pi~i~Já.!{~Y~l:.&17 - PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'070/2017-LIC 

MODALIDADE: Progão Pnoaerdal pera Registro de Preços - E,clusiVo ME e EPP. 
TIPO: Menor p,eço uni1ilrio do llem. 
OBJETO: Confecção de crach8S da idenHflcação, nas ~entidades e especificações 

constantes do Anexo L 

10~~~~f~J~ ~{ De~l:~.:~i' n~7.ià's~no'\"3.1!3iJL:. í:!:. 
2013; Decreto Municipal n• 1.519'2006, da 26 de ouhilro de 2006; Decreto Municipal 
1567 da 27 de março de 2007 e Lei Cotr4>1eman1ar n• 123 de 1-4 de dezembro de 2006 corri:~~ °Ê~~tE°~rôMnlibh~J~~g~:., ~"r~cii=ro. oo- 
cuMENTOs DE HABILITAÇÃO: 07 DE ABRIL DE 2017 As 1':00 HORAS {HORÁRIO 
DE BRASILIA). 

~~i~~~~::~.:i:!~~:iÃZ~~~:~~ú:kfA~~.~~": 
Mama&iro Estado 00 Panmâ, sala da rel/fliões no dia 07 de abril de 2017 com inicio 
ée 14:00horas. 

O Edtal e seus ena.os poderão ser aci(pridoa na Pref&ibJre Municipal, no endereço 
A\1811ida Macali, n• 255, Centro, FoM {46) 3525-8107 ou 8105, Marrroieiro, Es1ado do 
Perané, dei- e s• feira, nos hcririos dea 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 horas, 
onde JX)derio ser consutados e adcJ,iridos gratultamenle. e pelo site 'IWNl.manneleiro. 
pr.go,.br. 

INFORMACÕES: lnformaç6es e esclarecimentos adicioneis, no endereço e telefo 
ne acima citado. 

Marmeleiro, 23 de março de 2017. 
LUCIANA ARISI 

Pregoeira 

,.,,. 1 Prefeitura Municipal de Mangueirinha 

PUBLIQUE-SE 
Setor de licitações 

CONTRAffJr't~u~fc?tf6õ~SjfN~~~:i~~~tN;r!I017• PMM 
CONTRATADA: GLAUCIA REGINA FAUTH FURGHIERI ME. 

1:a~e;;l~ac:,~=:a :~:rf:: ~~1~ dedeseS~ "!~:~~ 
Mangueirinha. 

VALOR: R$ -42,680,00 ((JJll'&nta e dois mil seiscentos e oitenta reais). 
DATA: 22 de março àB 2017. 
Mangueirinha, 23 de março de 2017. 

PUBLIQUE-SE 
Setor de licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 037/2017 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA- PR. 

gg,~r~r~i~H=: iº=~! ::=~~~rg:~eÔficial Mur.~pal para 
etenr.imanto e lei Corrlilementsr Estadual n~ 137 da 06 de Julho de 2011. 

VALOR: RI 7.200,00 {saio mü e duzsn1o& roeis). 
DATA: 22 de março de 2017. 
Mongueirinhe, 23 de março de 2017. 

PUBLIQUE-SE 
Selor de Ucllações 

CONTRAiNTi~T~u~rc?ttc\'l/i~SjfNEG~~:itÍ~tN;J38!201?. PMM 
CONTRATADA: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

EPP. 
me~~t~Tt';:r:t::a:~riai~=~~i~::~s para o ProntoAterd· 

VALOR: RS 7 .893,90 (sele mil oitocentos e noventa e três reais e r101Jenta centa 

vos6ATA: 22 de março de 2017. 
Mangueirinha, 23 de março de 2017. 

PUBLIQUE-SE 
Setw de Licitações 

Prefeitura Municipal de Verê 
PREGtt~2fs\~g/Á~rf.~l2017 

A Prefeitura Municipal de Verê - PR avisa ao& lntet8&8ados que fará realizar no da 
07 de Abril de 2017, às 14:00 horas, a abet1ura da licitação NI modalidada da Pregão 
Presencial tipo Menor Preço por ITBJ, visando a contratação ~ empresa especiall 
zada para prestação de servtços de tomo a solda no Municlpio da Vrri. Data para 
ent~ de documento& e dos enveq:>eS de Proposta Comercial e Habiitação: 07 de 
Abril de 2017, is 14:00 horas. 

Local de reallZJICâo da saas.lo p(l,flca do prsgão Sala do Departamen10 de Licita 
ções da Prefeitura Municipal da Veré - PR, situada na Rua Pioneiro Antonio Fabianl, 
f.J5 316, centro. na cidade de Verê-PR. 

1n1!=~~=~~C:::=si~~t~~;~tt 
1ac- •••. gov.br 

V.ri; 23 de Março de 2017. 
ADEMILSO ROSIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

SADI CARNIEL 
PREGOEIRO 
DECRETO 009117 

O Prafeito do Municipio de Veré, Estaoo do ParaNI, com base na Lei Federal 

ª6tt:~~J1:it~P~e~~~=°'!i~g~1t:tg~rG'tAcU DO VERE 
LTDA- ME. 

ESPf:CIE: Contrato n• 67fl017 -Pregão Presencial n• 23!2017. 
OBJETO: Contratação de emissora de radio, para fornecimento de espaço plbll- 

citário, 
PRAZO: 12 {doze) mesea. 
VALOR TOTAL: R$ 133.500,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais), 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÔS A EMISSÃO DA NOTA RSCAL. 
RECURSOS ORÇAMENTARIDS: 

DATA OAASSINATURA: 23 de -de 2017. 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos. 

Ademllso Rosin 
Prefeito Municipal 

O Prefailo do Munieipio de Vetê, Estado 00 Paraná, com base na lei Federal 
8.666.-93 e legislação co~tar. tomam pli>lieo extrato de Segunoo Termo Aditivo 
de Contrato: 

PARTES: Munk:lpk> de VOré • PR e a ·- M.I. CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA 

ESPf:CIE: Contrato n- 9012014- Concorrência n• 02/2014. 

Pol~~~~~s8=~~C:~7!:=M~l~~lar~mentaçio 
ADITIVO DE PRAZO· Fica pronogado o prazo de vigência do contrato n' 90!2014 

para mais 06 (seis) meses, passando os nows prazos de vigência a vigorar, respec 
tlwmente, até e data de 15Al912014. Não hlMri reajustes, nem correção de preços. 

DATA DA ASSINATURA: 15Al3/2017 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos • PR. 

Ademllso Rosin 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Francisco Beltrão 

REPUBLICAÇÃOP~~t~i?A~EJl~9ÃO DO PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2017 
A CAmara da Vereadores 00 Mun~lpio da Francisco Beltrão-PR avisa 80! inlere&- 

~ ~~:.'a:~~:~a1'"t-a&'ffl~ :t:J~~~i~ 
as 10h00, do tipo menor preço por LOTE, ~ tem por objeto e oonlrataçlo de 8frl)l'e88 
,,_fallzade ne pn1,1aÇAo de seN!çoc de 1acoologla de lnformaçjo para prover link 
de acesso à Internei NI sede da Câmara ULx-nc!pal da Francisco Beltrão, contemplan- 
00 s~a técnico, instalação, ativação a configuração dos equipamentos conforme 
descrito a deverão estar da acordo com as oon6ções e aepecificações, notadamente o 
Anexo 1, CJJ8 veiciJa o Termo de Relen)ncia. 

Fornecimento: parcelado. 
Data para entrega do& documentos e dos 6flV61opes proposta e habiitação: até 05 

de abril de 2017. às 10h00. 

nic~si~~~:en";°&:~~~~ ~!~.t~~n:::f=i~ 
BeltrãO·PR. 

Edital NI inlegra: à cisposição dos intenmados na Câmara Municipal de Francisco 
Beltrão e no sita w.w.cmtb.pr,gov.br • liCi~. Protocokl de retirada: anexo ao Edital. 

Informações cooplementere, telefone 46) 3524-3953. 
Francioco Bel1rlo, 23 de março de 20 Jii....L. 

«=: 
Gislaine M. Lee 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu 
TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

do8c;1~u!t1S:=..ta1r~":"ri:s~:S~~~.~~OO:~~:S:i: 
00 ert 49, caput, da lei Federei n• 8.666193 e nos termos da SUMULA473 do Supremo 
Tribunal Federal. o n'tlniclpio da Nova Prata 00 liuaçu- Pt. cancela na Integra, a pu- 

~=~~9:;~1::~oo~;~!~nr!:fo ~~~=a~~~:! ci""'"'°· de famu, ...,lual • fnlcionada, de L,mnàrias Püll,caa LED {Ugt,t Eo,tfing i~;~~=:a~:i~~~~1r~~::-~~01::.sumo 
Com o cenc4Mamanto da referida publicação, fica disponlval a numeração em (JJ6S 

tão para novo processo l1citat6rio. 
Nova Pra10 do Iguaçu· Pr, 2lo~cm'b"o ~~~~LDER 

PrefeltoMunlcipal 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PROCESSO LICITATÔRIO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 023/2017 

O MUNICIPrO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU· ESTADO DO PARANA, straws de 

Se><ta-feira, 24.3.2017 - N' 6.16 7 JORNAL DE BELTRÃO 7 A 
sue Camissêo de Pnoglo, designada pela PORTARIA N' 3421!1016. IOma público pen, 
conhecimento cils intaresaadoa, (JIS no dia 06K)4J2017, Ss 09:00 horas, na sa& da liCI· 
taçAo da Prefeitura Uunielpal, sito a Rua Vereador Valmor Gomu, Munlc[pio da Nova 
Pra1a do lgtJaçu - Pt, nl/lllzara LICITAÇÃO EXCLUSNA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS 
TER!AOS DO INCISO I, DO ARTIGO 46, DA LC 123/2006, na modelldede PREGÃO 
PRESENCIAL sob n• 023!2017, pelo cnléno de MENOR PREÇO POR ITEM,1endo 

:nC:t~~~::~~=9:9;~~~:~~~:=·= 
Pra1a do Iguaçu. 

Todas as lnformaçõe& pertinentes ao prasente edital, !l'\Cluslve as caractet1allcas 
quant~ ao objeto llcltaá:1, esta~ à dsposlção cios lnteress8dos no Departamento :.~:~:o f0:~1~ t=~~~V:s~~.~~:~O::~ -:n2t 
horas e das 13:30 as 17:30 horas. 

Nove Prata do Iguaçu - Pr. 23 de março de 2017. 
DENIVAL DA SILVA OLIBONI -Pregoeiro 

EDITAL ~~iiggE~i~1Tá~ATôR10 
PREGÃO PRESENCIAL N' 02U2017 

de ~~g!9;: ~\=. ~;!° ;~~~1Ã~fJ~~t~?n~ft10~ = 
para conhecimento dos lnteres3ados, ~ no dia osi0•t2017, às 10:30 horas, na sala 
de llcilaçâo de Profe;tura Munic~. sito a Rua Ve!eador IJalmor GorMs, Municiplo 

~~r,,~ ~~o~Jf~No~ii~11ft:~Ji~~ç:i~~~~~!~~ ~E~u~~o~6t 
TE, NOS TERMOS DO INCISO 1. DO ARTIGO '48, DA LC 123/2006, na ll10deldade 
PREGÃO PRESENCIAL sob n'02412017, pelocrilério de MENOR PREÇO POR ITF.M, 
tendo como objeto e Contratação de empresa ou editore de jornal, pa11 reaizaçãc de 
ãvulgação bl~nal da atos Dnlnlstratl\los, C&FTl)eMas, avisos e damala ~· 
sldada do Municlpio, bem corno, plblicações em atendmento a Lai 8.6661'93 ar1igO 
21, parágrafo Ili. Todss as i~ormações pertinentes ao preaenbl aditai, incluaive ea 
carac!efis~cas quanto ao objeto licitado, estarão à disposição doe interu&aOOS no 
Departamento de Licitações de Prefeituru Municipal de N01Ja Prata do Iguaçu, ou pelo 
site WWlll.r.,i.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-8000, em das Utels, nos horllrios das 
08:00 as 12:00 horas. 

Nova Prata do IQtJ8Çll- Pr, 23 de março de 2017. 
DENIVAL DA SILVA OLIBONI - l'regoe<ro 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 16!2016 ttr rnaníS!õ•-•2!2ê, 

Lõífi-Ct 
Salto tb Lontra, Quinta-Feira, 23 de hABrQO da 101 t, 

,:;;i?~) 
~! 

MAURICIO BAU 
Prefeito Municipal 

Município de Enéas Marques 
TERCEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 141/2014, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE ENÉAS MARQUES E A EMPRESA ELOS 
ENGENHARIA L TOA. 

s1s°- ~~l~~rq~~~f!,;~R~UJJi,J°':ct, ~~".ss~~~~ ..•. ~~ 
""""°"'"de pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor !.tAIKON ANDRE PARZIANELLO, 
doravarne denominede slll'j)fesmerne de CONTRATANTE, e e EITl)<9U ELOS EN 
GENHARIA LTDA, com sede na{o) RUA RUBENS CESAR CASELANI, SIN, BAIRRO 
CENTRO, Patelll • PR, Inscrita no CNPJ sob nº. 07.100.764'0001-06, neste ~to:r&- 

~~j'flff~~~1a~,le k"rJ~'.':,!-;n~='!!?.D~~:~:! 
CONTRATADA, em decooància do Processo Licita~ modalidade ~fl n.' 
2/2014, homokigado am 11/12!201•. medante sujeição rootua es normas~ 
da Lei N'. 8666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edtal antes citaoo! ~~~ e 
acordam entre si o presente TERMO AC.,ITNO ao ContratoAdninlstnltivo n• 1•1n:o.1•, 

megt>.~:uu.~tê,RA~irÂt.,!R~~)I~s -~ 
CLAUSULA SEXTA· DOS PRAZOS Õ'{ EXECUÇÃO E VIGÉNCIA 
6.1· D prazo dee,ecuçloda obra lerá vigência pronogadapor 1BO(cen1oe ~1ama) 

(ias, a contar 00 dia 30 da junho de 2017, podendo ser prom>gaoo, mediante termo 
Aditivo, d&sda que seja aoordado entre as partes atraves de dacleraçào por ascfito a 
de confomlidade com o estabelecioo nas leis n.' 8666193 e 8863,94. 

CLAUSULA SEGUNDA· DA RATIFICAÇÃO 
Ficam raHficadBs as demais clâustJas do Contrato Aânlnislrelivo 141/201~, 0111 

ac1~u'stj'fêtc'El'Rí.~~J\\i'íêA'ê'l'ô ' 
O MUNICIPIO DE ENÔAS MARQU~S fera pwllcar no Dlario Oficial do Mun\:lplo, 

em confllnndede co~ e legistação vigente, o extrato do presente Termo Adltivoii 

tra:·~«:;1=r~i()~4\~~ •• ~~1'=~~:;~~lMJ:m 
seus juriàcoa e •s efei1o&, na presença de 02 {duas) 111!1amunhaa, lgualmenla 
sl.i>scritas. -'!:. 

Enées Ma~s, 23 de março de 2017 

1' •. ~p 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Municipal 
ALESSANDRO ROOINELI BORSATI 

Contratada 
Testemunhas 

Prefeitura Municipal de Planalto 
"PREGÃ~Vlt~Egê~l:<ill~'i:~J.4/2017 

O MUNICIPrO DE PLANALTO, 1az saber aos lnlaraaudoe "-" com baee na Lai 
Federal de n• 10.520 de 17 da Julho de 2002; Decreto Uu~ de n• 2727/2007 
de 26A'.l6/2007 e suaa altaraçõe.s, subaidariamente 8 Lei Federal n• 8.666'93, suu :~~~1~2:2°°6~~4F~~=,!!~~~~T~ 
dahdade PREGÃO =ENCIAL sob n• 034/2017, conforme de&Orito abaixo: 

OBJETO: Aquls~ de colchone1as, destinado a Secrs1aria de EIÍJCIÇlo ,doa1a 

Muo1f!.ºo'Á=RA:05deabrilde2017-às 14:00horas. l 
Maiores Informações Junto ao Departamento de Ueltaçõea em horáfio de ellpldlen- 

te. ~: ' 
INACIO JOSÕ WERLE - Pnofel10 Municl)lll 

"PREGÃ~Vlt~Egê~c1ll~i1~35/2017 
O !.tUNICIPIO DE PLANALTO. faz saber ao& inle!easados "-" com basa na L~ 

Federal de n• 10.520 de 17 de jtJho de 2002; Decro10 !.tun~ de n' 2727!1007 de =~J :2=J:8r~' :Orra:i:leL~SC: ~~3·C::fs~~: 
sua seda sito a Praça Sio Francisco de Assis, 1583, feré reelll.ar Licl= na Modali 
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n• 035/2017, conlam,e descri1o a,o: 

OBJETO: Aqi,siçâo de co~1adores, equlpemen1o& e •'-""l!WlnlOs de 1"""""111ca, 
destinados D necessidade de consumo 00 Munlclpio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 06 de ab~ de 2017 -às 09:00 horas. 
te. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horsrio de e~en- 

lNACIO JOSÉ WERLE 
PrefeltoMunic~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N' 033/217 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz ,at,er aos inlere&Sados "-" com beae na Lei 
Federal de n' 10.520 de 17 de. julho de 2002; Decreto Munlcipll de n• 2727/2007 de 

=t°J 123!'2Õos":Sr.8: =r:~e:2riôl eL::,=~666$3,;.:~ 
aua seda sito a Praça São Fraoclaco da Aula, 1583, fari raaNar Llcl~ ria Modali 
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n• 033/2017, confonne descri10 a,o: 

OBJETO: Aq~o de pedra b!ll.!, peàisco, pó de pedra e rechio de10nado, dea- 
tinedos a manute e conseMlção de bens da ci>mlnio do Uuniclpio de Planalto 

DATA DAABER URA: 05 de ab!ll de 2017 -ia 09:00 horeA. 
Maiom& lnformaç6es ;unto ao Departamento de Licitações em horario de expedlan- 

1.! • 
IN~CIO JOSE WERLE • Prefeito Municl)8! 
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"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 0331217 

O Ml1'1CIPIO DE PLA.'IALTO, taz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de nº 2727.!2007 de 26106/2{)07 e suas alteraçôes, 
subsidianamente à Lei Federal nº 8.666!93, suas alterações, LC 
123/2(XJ6 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis. 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, l 58\ fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob n" OJJi2fJI 7, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de pedra brita, pedrisco, pó de pedra e rachão 
detonado, destinados a manutençâo e conservação de bens de domínio 
do Mumripio de Planalto 
DATA DA ABERTURA: 05 de abnl de 2017 - às 09:00 horas, 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente 

JK\C!O JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 

MVNICÍPIO DE PLANALTO 
A vrso DE LICITAÇAO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N' 034/2017 

O MVNICIPJO DE PLANALTO, faz saber aos interessados qu~ com 
base na Lei Federal de n" 10j20 de l 7 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de nº 2727/2007 de 26í06i2007 e suas alterações, 
subsidiariamcntc à Lei Federal n-0 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis. 
cm sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob n" 034/2017. 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de 
Educação deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERT!1RA: 05 de abril de 2017 -ás 14:00 horas 
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

INACIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Mt:NICÍPIO DE PLANALTO 
A VISO DE LICITAÇÃO 

"PREGAO PRESENCIAL" Nº O.l5t2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei federa! de n" 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto 
Municipal de u" 272712007 de 16!06!2007 e suas alterações, 
subsidianamenre à Lei Federal n" 8.666/93, suas alterações, LC 
l 23/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação 11a Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob nº 035:2017. 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de computadores. equipameraos e suprimentos 
de informática. destinados à necessidade de consumo do Município de 
Planalto 
DATA DA ABfRTl!RA: 06 de abril de 2017 - às 09:00 hora, 
Maiores inforntaçôcs junto ao Departamento de Licitações cm horário 
de expediente. 

JNAcro JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

KRAEMER 
SUPERMERCADO 

Kraemet & Kraemer Ltda, 

0 !vtUNlCJFJO l'[.A.."'lAL.'10. Iaz salw1 <Hh int<c'f<:!ósadl•s que- com ba sc 
nn Lei federal de n" l 0.520 de 1 7 de juIb o de 2002; Decreto 
1-fonü:ipal de n'' 2727,'2007 de 26<'06:2007 -: suas i.llte..-ações. 
sub sidmriameutc à Lei Federal u'' 8.666í93. suas altcraçôc-s , LC 
12J/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais Ie g.isdaçõe s, aplkà\·ei!., 
em sua sede sito a Praça S{lo Francisco de Assas. 1.583. fará rcnliznr 
Lici1a,.;ão na Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob n~ 036 ... ::?017, 
conforme descrito abaixo 
OH.JF.TO: Aquisição de muterm! de higiene e limpeza desunndo 
exclusivamente as »cccsstdadcs de consumo das unidades 
uctin.i:nis,trn{iYa,;, deste ~1unidpio de Pfauulto 
I>ATA DA ABERlTRA: 07 J,:, abri l de 2/JJ 7 --- ás 09:00 horas 
~111101r:" infonnaçüe:, junto ,-,n Dcpart.uncnto de Licitaçôes cm horúr-io 
de- expediente 

lNACIO JOSÉ WERLE 

1\Ill.'HCÍPJO DE PLA!'ÇALTO 
AVISO Dl; LICITAÇ,\O 

"PHEGAO PRJ<:.s.::-..crAL" ,'Iº 03712017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO .. foz saber aos inter"'"sild<>s que com 
base mi L.::i Fcdcrnl dt, n'' 10.520 de l"i de juihu de 2002; De-:rct~) 
Municrpa l de ri" 2727/2007 de 26<06/20IJ7 e suas. 
subsidiariamerne à Lei Federa! n'' !'! 666'9J. sua s alte 
J29200<i de 1-+ de dezembro de :.:O()fj,:: di.<mais ''"''"'""' epuca vers. 
em 'S\J.a sede site," Praça São Francivco de A~~,s. rculizar 
Liçi-Wçíi,~ na Modalid,Hle PRI-:r;i\o PIU.SENCIAI, sob n" 0.17,20!7. 
conter-me devei-ire, abnix o 
OBJETO: Prcstuçao de scrvr ço de vutcani zaçâo de pneus, de:,tim1dn ,·1 
mauutençõo regular da trote de má quine s e veículos deste Município 
de Pfnnalto 
DATA DAABERTl:RA: 10 de ahrildc2017 -ós 14:00 horas. 
Maiores info11nayõc," junto ao Departarnemo de Licitaçi'ic~ em horário 
de expedienr e 

INA.CIO .IOSb WERLE 
Prefefto Municipa! 

ANEXO! 
CARGO$ DE PROVIMENTO EFETIVO 

Onde fazer compras é fazer 
economia com qualidade. 

Fone: (46) 3552 .. 11so 
Fax: (46) 3552-2636 

Av. Sete cie-sêfembro, 549 - Bairro São Cristóvão 
Capa nem a Paraná 

PORTARIA N• 10.'lOJ1 

e l'r,:,""-'"'"'" ,fa i."án~u M.,,sicir,a! ,i., Ctlj,\al~111>, E'ltrllk, !lo i:'arl!ll\o, no lJ'~1 
<!e;~,,.;,~ :1tril)u.i\:lk:i; l<'jµl-':."" rendo ~m "'®u t, ili~f>IW>.• r,,, mtit,'<> 2' ,Ili. r~, ,,,h.,.ü.:\\loli 11' 

Rt.SOI,VJ::: 

At't, I" -- At~li:mr es hik><lus ~(>nsúmle-i no. Li.<í Muni1•ipu! n• !J58''20lL 
que inilit.,i o rltM de. c~rw,r,, c.vre",a e ,rn!içfü1 ce dM1tmf)l'nhf\ do1 ~rvid=~ <1.1 
CáJn;i.,'11 Munidpa~ conforme segue cm aoexo. 

A.rt. t' · f-.$1.1 l'o,1ari.i imir,1 em vig,"Ir ,13 d~ra rie iu.1 pu!'1Jk.1~lo, com e&iio,; 
f\naJtCi: e,,, 1~11001.\vw; a p,t<!ir ,k \ • d~, m;,r;;v ~ .'./.() l 7 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

RAZÃO SOCIAL: ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS L TOA 

CNPJ Nº 05.621.193/0001-11 

ENDEREÇO RUA CASTRO ALVES, 121 SALA 01 FONE: (46)35369400 

MUNICIPIO: DOIS VIZINHOS ESTADO:PARANÁ 

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 anexos 
1,11,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, objetivando a aquisição de colchonetes, destinado 
a Secretaria de Educação deste Município de Planalto 

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2017. 

( :,__, 

J .... r.\·.{·· ,, '-.__\_ ~-,.-.:r 
\.1 
\i 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ANDERLE E SILVA LTDA 
CNPJ Nº 07.191.465/0001-16 
ENDEREÇO: Rua Fortaleza, 3962 - Vale do Sol 
MUNICIPIO: CASCAVEL 

FONE: (45) 3326-6229 
EST.PARANÁ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) FERNANDO ANDERLE DA SILVA, portador(a) da cédula de 
identidade sob nº 10.474.313-0 e CPF sob nº 069.127.399-54, A participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017, instaurado pelo Município 
de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a 
empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos 
os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel, 04 de Abril de 201 7. 

Nome: Fernando Anderle da Silva 
RG/CPF: 10.474.313-0 / 069.127.399-54 

Cargo: Representante Legal 

t~ \ l 
,., _,F 
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TABELIÃ DESIGNADA 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
E s ·1· .\ ll O D O t- A R A :-,; .-\ 

COMARCA DE CASCAVEL 

167/168 

Saibam os que este Público Instrumento 
Procuração bastante virem, que aos três dias do mês de abril do ano de dois mil 
dezessete (03/04/2017), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, e 
Tabelionato, perante mim Escrevente da 5ª Tabeliã Designada que esta subscreve, 
compareceu como outorgante, ANDERLE & SILVA LTDA - ME, empres 
individual de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ-MF sob nº 
07.191.465/0001-16, com sede na Rua Fortaleza, nº 3962, Sala, Vale do Sol em 
Cascavel-PR, com seu ato constitutivo arquivado sob NIRE nº 4120539719-4 em 
28.01.2005, junto à Junta Comercial do Paraná-JUCEPAR, e Terceira Alteração 
Contratual Consolidada devidamente arquivada sob nº 20146251873 em 24.10.2014, 
de acordo com a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Paraná-JUCEPAR, em 23.03.2017, cujo instrumentos ficam arquivados nestas notas, às 
folhas 183/190 do Livro 92 de Contratos Sociais, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador, JOSÉ PAULO DA SILVA, brasileiro, filho de GERALDO JOSÉ DA 
SILVA e AUGUSTA ROSA DE CARVALHO, casado, vendedor autonomo, portador 
da Cédula de Identidade nº 3.389.560-7/SSP/PR e inscrito no CPF-MF sob nº 
452.740.109-20, residente e domiciliado na Rua Fortaleza, 3962, Casa, Recanto 
Tropical, Cascavel-PR; a presente reconhecida e identificada por mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E, perante mim, pela outorgante me foi dito 
que por este público instrumento e nos termos de direito nomeia e constitui seu 
bastante procurador, FERNANDO ANDERLE DA SILVA, brasileiro, filho de JOSE 
PAULO DA SILVA e JUSSARA TERESINHA ANDERLE DA SILVA, casado, 
representante comercial, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
04104750912/DETRAN/PR e inscrito no CPF-MF sob nº 069.127.399-54, residente e 
domiciliado na Rua Tupis 1882, Casa, Angra Dos Reis, Cascavel-PR; ao qual confere 
amplos, gerais e ilimitados poderes para representá-la em licitações ou pregões de 
qualquer natureza, podendo para tanto, assinar todo processo licitatório, inclusive 
planilha de serviço e cronograma, participar da sessão de entrega de envelopes, 
recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas de preços; examinar e rubricar todos e quaisquer documentos que se fizer 
necessário; firmar declarações, assinar atas, apresentar impugnações e recursos, 
inclusive renúncia expressa a recurso nas fases de habilitação e classificação; pagar 
taxas e demais emolumentos; assinar requerimentos, guias, termos de compromisso e 
demais papéis necessários; apresentar e retirar documentos; assinar contratos com as 
cláusulas e condições que ajustar, representá-la perante quaisquer repartições públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, inclusive no IAP AS/INSS, Receita 
Página 1 Selo IIb4W. 9wjd5. HK2uc-3a2kQ. tVMJT Consulte em http://funarpen.com. br Cq,ífin~a na Página 2 
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Federal, Receita Estadual, Prefeitura; enfim, praticar todos os atos necessários ao fie 
cumprimento do presente mandato. PODENDO INCLUSIVE SUBSTABELECER 
Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe este instrumento que, depois de lid 
e achado em tudo conforme, outorga, aceita e assina, dispensando a presença da 
testemunhas instrumentárias de acordo com a Lei. O presente instrumento fo · 
protocolizado sob o nº 0001407, nesta data, 03/04/2017. Eu (a.) Helio Gustavo Vieir 
de Freitas, Escrevente, que a lavrei e conferi. Eu (a.) Elizabete Versori, Tabeliã 
Designada, subscrevo, assino e dou fé. Emolumentos: R$70,00 (VRC 384,62), 
Funarpen/Selo:: R$0,75, Funrejus:R$17,50. Cascavel-PR, 03 de abril de 2017.Sel 
Digital Nº Ilb4W.9wjd5.HK2uc, Controle: 3a2kQ.tVMJT. (aa.) ANDERLE & SILVA 
LTDA- ME, JOSÉ PAULO DA SILVA. Elizabete Versori, Tabeliã Designada .. Nad 

/7 

mais. Trasladada em sé uida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e 
dou fé. Eu Elizabete Versori, Tabeliã Designada, que a trasladei, 
conferi, subscn , dou fé e assino em públic~asõ-. Cascavel-PR, 03/04/2017 
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ANDERLE & SlL V A LTDA - ME. 

TERCEIRA AL TERA~ÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF: 07.191.465/0001-16 

NIRE: 41205397194 

CONSOLIDAÇÃO 

1. JOSt PAULO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, 1..,a:,,iuu· 

em regime de comunhão parcial ~e bens, nascido em 06/06/1962, 
natural de Uniflor PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.389.560-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 452.740.109-20. residente na 
Rua: Fortaleza, nº 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, e 
2. RODRIGO ANDERLE DA SlL V A, brasileiro, maior, empresário, 
casado em regime de separação total de bens, nascido em 15í08/l 986, 
natural de Cascavel PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.022.842-4 SSP/PR e do CPF/MF nº 064.480.069-07, residente na 
Rua: Fortaleza, nº 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que 
gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.191.465/0001-16, com sede e 
domicílio na Rua: Fortaleza, nº 3962 - Sala, CEP: 85.807-090, Bairro: 
Vale do Sol, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41205397194 em 
28/01/2005, primeira alteração contratual arquivada na JUCEPAR sob 
nº 20107044897 em 06/08í201 O e segunda alteração contratual 
arquivada na JUCEPAR sob nº 20136901956 em 11/12/2013, 
resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o instrumento de 
Contrato Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA - O objeto social passa a ser: Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos de 
papelaria; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de 
equipamentos para escritório; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista 
de tecidos; Comércio varejista de materiais hidráulicos, como torneiras, canos, 
tubos e conexões; Comércio varejista de material elétrico, como 'fios, cabos, 
condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e 
similares; Comércio varejista de ferragens e ferramentas, como martelos, serras, 
picaretas, enxadas, pás, chaves de fenda, alicates, furadeiras, etc; Comércio 
varejista de discos, CDS, DVDS e fitas, gravados ou não; Comércio varejista de 
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ANDERLE & SILVA LTDA - ME. 

TERCEIRA AL TERAÇ..\O CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
, ••.... f_' -",) .. ·,,t,•' 

artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; Comércio varejista de instrum~nfo~' 
musicais e acessórios; Comércio varejista de artigos de armarinho, como lWkas; :/:). 
botões, zíperes e outros aviamentos para costura; Comércio varejista de .artig1)~rf' 
médicos e ortopédicos, como muletas, cadeiras de roda, termômetros, aparelhés dê 

"'.'\:1. ;'f 

pressão e outros; Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmaj~ní~, 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, como bússola, lup~,:l~~êt~/, < ,Zi . 

e binóculos; Comércio varejista de plantas e flores naturais e sementes pa~a:~~t :)/ 
e Comércio varejista de cosméticos, produtos de pe.rfumaria e de higiene pessoal: 

1 

-::.e 

SEGUNDA - Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o 
Contrato Social primitivo e posterior alteração, passando a Sociedade a ser regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

l. JOSÉ PAULO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 06/06/1962, 
natural de Uniflor PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.389.560-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 452.740.109-20, residente na 
Rua: Fortaleza, nº 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, e 
2. RODRIGO ANDERLE DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, 
casado em regime de separação total de bens, nascido cm 15/08/1986, 
natural de Cascavel PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.022.842-4 SSP/PR e do CPF/MF nº 064.480.069-07, residente na 
Rua: Fortaleza, nº 3962, Bairro: Vale do Sol, CEP: 85.807-090, 
Cascavel PR, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que 
gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.191.465/0001-16, com sede e 
domicílio na Rua: Fortaleza, nº 3962 - Sala, CEP: 85.807-090, Bairro: 
Vale do Sol, Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41205397194 em 
28/01/2005, primeira alteração contratual arquivada na JUCEPAR sob 
nº 20 l 07044897 em 06/08/201 O e segunda alteração contratual 
arquivada na JUCEPAR sob nº 20136901956 em 11/12/2013, 
resolvem de comum acordo, consolidar o instrumento de Contrato 
Social primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

1ª -A sociedade gira sob o nome empresarial: ANDERLE & SILVA LTDA- ME. 

ia - A sociedade tem sede e domicílio na: Rua: Fortaleza, nº 3962 - Sala, CEP: 
85.807-090, Bairro: Vale do Sol, Cascavel PR. 
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ANDERLE & SILVA LTDA-ME. 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃ,~,:;:>' 

,_,., 

- O objeto social sociedade é: Comércio de livros; Comércio vaJ"~jlsta 
de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de artigos de pap~lafi'( , 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de equipamentÕ$' t:: \, 
suprimentos de informática; Comércio varejista de eletrodomésdçosrt~' ;,;; 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de cquipamentQsf"pa~â.': .,. 
escritório; Comércio varejista de móveis; Comércio. varejista de tecidos; Coih~~"?(t: 
varejista de materiais hidráulicos, como torneiras, canos, tubos e conexões; 
Comércio varejista de material elétrico, como fios, cabos, condutores elétricos, 
chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares; Comércio varejista 
de ferragens e ferramentas, como martelos, serras, picaretas, enxadas, pás, chaves 
de fenda, alicates, furadeiras, etc; Comércio varejista de discos, CDS, DVDS e 
fitas, gravados ou não; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas; Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios; Comércio 
varejista de artigos de armarinho, como linhas, botões, zíperes e outros aviamentos 
para costura; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, como muletas, 
cadeiras de roda, termômetros, aparelhos de pressão e outros; Comércio varejista 
de artigos fotográficos e para filmagem; Comércio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping, como bússola, lupa, luneta e binóculos; Comércio varejista de 
plantas e flores naturais e sementes para hortas e Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

4• - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades a partir de 10/02/2005. 

5ª - O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado na forma prevista, que é de 
R$30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas sociais de valor 
unitário R$1,00 (um real), está distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

AL: 

29.700,00 

RODRIGO ANDERLE DA SILVA 300,00 

JOSÉ PAllLO DA SILVA 

30.000,00 

6ª - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica A) 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua -v 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
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ANDERLE & SILVA L TDA - ME. 

TERCEIRt\ ALTERAÇL\O CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

7ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

8ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agências ou 
ou outra dependência, mediante inclusão de cláusula ou alteração contratual ass)l'l\\\1:~:t"-' 
por todos os sócios. 

9ª - A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quadro 
societário, bastando para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de 
cláusula no Contrato Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios. 
Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser 
destituído por justa causa, quando verificada a prática de atos de inegável gravidade, 
que coloquem em risco a continuidade da empresa. A destituição se dará mediante 
alteração contratual assinada pela unanimidade dos sócios, após realização reunião 
especialmente convocada para este fim, e, através de correspondência com aviso de 
recebimento com 30 (trinta) dias de antecedência, o acusado, ciente, em tempo hábil 
para seu comparecimento e ampla defesa. 

10ª -A sociedade é administrada pelo sócio JOSÉ PAULO DA SILVA. Autorizado o 
uso do nome empresarial e a representar a empresa de forma individual, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em 
favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

11 ª - O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por Lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos publicas; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
Parágrafo único: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que 
realizar operações, sabendo ou devendo saber, que estava agindo em desacordo com as 
deliberações dos sócios. 

' 12ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, ou lucros ou perdas apuradas. 
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ANDERLE & SILVA LTDA - ME. 

TERCEIRA ALTERAÇ!-\.0 CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

13ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

14ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a. 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente/s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16ª - A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei nº 
10.406/2002, supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei nº 
6.404/76) e alterações posteriores. 

17ª - Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste instrumento contratual. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro 
vias, de igual teor e forma e devidamente rubricadas as suas folhas, juntamente com 
duas testemunhas, que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros. 

ct~ .. D 
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ANDERLE & SILVA LTDA - Mfu i • 

TERCEIRt\. ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLlp~ÇÃO 
:., . ,,,,··, .... , .. :'/_·.,, 

Cascavel PR, 01 de outubro 2014. 

Sócio Administrador 
Sócio 

Testemunhas: 

RG 9.697.093-5 SSP/PR 

Elaborado por: 

.. ···-··-······-------- --······~- .• 
WALDECJR LOUREIRO A YANCINI 

ADOR: CRC/PR: 44.398/0-0 
. 525.101.829-00 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO li 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Rosteca Comércio de Aparelhos Eletrônicos 
CNPJ Nº 05.621.193/0001-11 

~ ENDEREÇO Rua Castro Alves, 121, Centro FONE: (46) 3536-9400 
MUNICIPIO: Dois Vizinhos EST: Paraná 

Credenciamos o(a) Sr.(a) Dione Bordin Garmus, portador(a) da cédula de identidade sob nº 
8.617.522-3 e CPF sob nº 044.497.049-59, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer 
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

ÍÕS.621.193/0001-11·1 
ROSTECA • COMÉRCIO DE 

APARELHOS ELETRÔNICOS 
LTDA· ME 

RUACASTROALVES, 121-SALA01 
CENTRO 85660-000 • 

S VIZINHOS PARANAf 
flll•·- •• ~·, 

O 4 ABR. 2017 

Roseli Lucia Cal . . . . _ . 
CPF: 452.690.:~~f~426922-0 

cio,Gerente 

( ·,J 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/ 2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: ANDERLE E SILVA LTDA 
CNPJ Nº 07. 191.465/0001-16 
ENDEREÇO: Rua Fortaleza, 3962 - Vale do Sol 
MUNICIPIO: CASCAVEL 

A 

FONE: (45) 3326-6229 
EST.PARANÁ 

O representante legal da empresa ANDERLE E SILVA LTDA, na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel, 04 de Abril de 201 7. 

Nome: Fernando Anderle da Silva 
RG/CPF: 10.474.313-0 / 069.127.399-54 

Cargo: Representante Legal 

'l "l 6·1 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

~ RAZÃO SOCIAL: ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS L TOA 

CNPJ Nº 05.621.193/0001-11 

ENDEREÇO RUA CASTRO ALVES, 121 SALA 01 FONE: (46)35369400 

MUNICIPIO: DOIS VIZINHOS ESTADO:PARANÁ 

O representante legal da empresa Rosteca Comercio de Aparelhos Eletrônicos Ltda, 

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Í05.621.193/0001·11i 
ROSTECA · COMÉRCIO OE 
APARELHOS ELETRÔNICOS 

LTDA· ME 
RUA CASTRO ALVES, 121 - SALA 01 L:NTRO 85660-000 1 
S VIZ!Nr!OS PARA.!t'"" 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2017. 

Roseli Lucia CalgarQtto--Bostf=-=='"" ·· 
CPF: 452.690.50~8 RG: 3426922-0 

Só"éiÕ .. · Gerente 

, 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 

EPP) 

RAZÃO SOCIAL: ANDERLE E SILVA LTDA 
CNPJ Nº 07.191.465/0001-16 
ENDEREÇO: Rua Fortaleza, 3962 - Vale do Sol 

~MUNICIPIO: CASCAVEL 
FONE: (45) 3326-6229 
EST.PARANÁ 

O representante legal da empresa ANDERLE E SILVA LTDA, na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel, 04 de Abril de 2017. 

Nome: Fernando Anderle da Silva 
RG/CPF: 10.474.313-0 / 069.127.399-54 

Cargo: Representante Legal 

( 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ANDERLE & SILVA LTDA- ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 
Ato Constitutivo de Atividade 

28/01 /2005 10/02/2005 

Número de Identificação do Registro de 
I Empresas - NIRE (Sede) 
'41 2 0539719-4 07 .191.465/0001-16 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA FORTALEZA, 3962-SALA, VALE DO SOL, CASCAVEL, PR, 85.807-090 
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 
COMO TORNEIRAS, CANOS, TUBO.S E CONEXÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMO FIOS, 
CABOS, CONDUTORES ELÉTRICOS,CHAVES ELÉTRICAS, LÂMPADAS, INTERRUPTORES, TOMADAS E SIMILARES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMO MARTELOS, SERRAS, PICARETAS, ENXADAS, PÁS, 
CHAVES DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS, ETC; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 
GRAVADOS OU NÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMO LINHAS, BOTÕES, ZÍPERESEOUTROSAVIAMENJOS PARA COSTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMO MULETAS, CADEIRAS DE RODA, TERMÔMETROS, APARELHOS DE PRESSÃO E 
OUTROS; COMÉRCIO VAREJISTADE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, COMO BÚSSOLA, LUPA, LUNETA E BINÓCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PLANTAS E FLORES NATURAIS E SEMENTES PARA HORTAS E COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENEiPESSOAL. 

Capital Integralizado: R$ 
(TRINTA MIL REAIS) 

30.000,00 
Indeterminado 

Capital: R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Prazo de Duração 

Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 

JOSÉ PAULO DA SILVA 
452.7 40.109-20 

RODRIGO ANDERLE DA SILVA 
064.480.069-07 

29.700,00 SOCIO Administrador 

300,00 SOCIO 

Último Arquivamento 
Data: 24/10/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Número: 20146251873 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CASCAVEL - PR, 31 de marco de 2017 
17/204791-9 

lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll l 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

I Nome Empresarial 
ANDERLE & SILVA LTDA • ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0539719-4 

CNPJ 

07 .191.465/0001-16 

CASCAVEL - PR, 31 de marco de 2017 
17/204791-9 

~· llllllllll lllll lllll lllll lllll lllll llllll 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 



ROSTECA corvtERCIO DE APA.RELIIOS ELFTRONICOS L"fDA --·--------·-···--····--·-·-·M--•--·-------,--------------·-•·•--•-.r-•••--•••---•••-••-••••·----~------••··-•'-0'""'-•••--•H--•--•-••--•••·- 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

ANEXO VI 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS L TOA 

~ CNPJ Nº05.621.193/0001-11 

ENDEREÇO RUA CASTRO ALVES, 121 SALA 01 FONE: (46)35369400 

MUNICIPIO: DOIS VIZINHOS ESTADO: PARANÁ 

O representante legal da empresa Rosteca Comercio de Aparelhos Eletronicos Ltda, 

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

034/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob 

o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Í05.621.193/0001·fí' 
ROSTECA · COMÉRCIO DE 
APARELHOS ELETRÔNICOS 

LTDA· ME 
RUACASTROALVES.121-SALA01 

l .... S-~~TRO 85660-000 f 
~ VIZINHOS PAR!!!.J 

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2017. 

Roseli Lucia Calgai:atto Bosa 
CPF: 452.690.509-78 RG: 3426922-0 

Sócio Gerente 

V ,J) 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
páoina: 001 f 003 

c er tmo,mos que as tetcrrreceee aoatxo constam dos dooum,ntos acqui.,dos nesta .junta ccmerc'et e são vtqentes 

na data da sua expediçáo. 
n 

--- -- -- --·-- -- -- -- -- -- --- --- -- ---- -- -- -- -- 
Nome Empcesacial · I ROSTECA- C01\1ERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS L TOA - ME 

i, Natureza Juridica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA L!M\T ADA 
~mero de Identificação do Registro de i CNPJ 
\Empr9SaS" NIRE (Sede) I 

'41 2 0499240-4 \ OS.621.193/0001-11 

-- --- --- - ---· -- -- --- -- 
i Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 
14{0412003 

\ Data de tniclo 
I de Atividade 

2510412006 

I', 
i\ 
,! 
1 
·\: 

~ 

i---------·- ---- ---- ' -------------- 
i Endereço completo (Logradouro, NQ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
'~UA CASTRO ALVES, 121-SALA 01, CENTRO, DOIS VIZ1NHOS~ 85.660-000 ---- .-, 

: Objeto socter I -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALlZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E vtoeo .. 
i -SERVIÇO DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS. 
]-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQU\NAS--FERRAMENTA. 

1-COM~RC!O 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 

1 -COMERCIO VAREJISTA OE TECIDOS. i -FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E A?>RELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS, PEÇAS 

I E ACESSÓRlOS. _ '-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E coNSERVAÇAO DOMICILIAR, cora ATIVIOADE DE 

1, FRACIONAMENTO E ACON.OIC\ONAMENTO ASSOCIADA. ! -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS. 
, -INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 
1 -FABRICAÇÁO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO PARA SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS. 

-FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL. -COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATÓRIOS. -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 
\ ::;:~~';ts'i~OD~EM~~~:~t!;,.".~;t~i:~l~rT:~:'o" USO INDUSTRIAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
i -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA 

i USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 
1 -SERVIÇOS DE CONFECÇÃO OE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO. 
l _çQMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS. 
i -COMERC\0 VAREJlSTA OE EQ~lPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. . '-COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO QDONTO-MEOICO-HOSPITALAR, 

i PARTES E PEÇAS. 
, .COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 
i ·INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. 1-REPARAÇÁO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓN\COS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 

1 

-SERVIÇO DE US!NAGEM, TORNEARIA E SOLDA. 
]-COMERCIO ATACADISTA OE MOVEIS E ARTIGOS OE COLCHOARIA. 
-COMERClO VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. -FABRICAÇÃO !?E MAQUINAS E EQUIPA!1<1ENTOS PARA A AGRICULTURA E PECUÁRIA. PEÇAS E ACESSÓRlOS, EXCETO 

PARA IRR!GAÇAO. -INSTALAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE \LUMINAÇ.ÁO. -COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROF\SSlONAL E OE SEGURAt.lÇA 00 TRABALHO. 

: -COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARlA. 

1

-COMERClO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENíOS DE INFORMÁTICA. 
, -COMERC\0 ATA.CADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. -- -- -- -- -- -- -- ·--· ·-- --- .-- -- -- -- -- -- 

COIS VIZINHOS - PR, D6 de rr.;rco de 2017 

11111111111 u1111~111m 11111 i lJBERT AD SOGUS 
SECRETARIA GERAL 

[_;( 
'J ·, 

--,-~- ----~- 
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Continuação 
CERTIDAO SIMPLIFICADA Páe1ina: 0021 003 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 
, Nome Empresarial 
\ ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS L TOA - ME 

!J'.lature2o Ju~ SOCIEDADE EMPRESÂRIA LIMITADA .-- 

!
Número de Identificação do Registro de : CNPJ 
Empresas· NIRE {Sede) 
1412 0499240-4 I 06.621.19310001-11 
• 1 

l .coMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 
1; -COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS. 
; -COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 
'·MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS. 
\-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, BEBIDAS E 

!ruMo. 
i -LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES. 
\-COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS. 
1 ·COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E AR.TIGO~ RECREATIVOS . 
.COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QOONTOLOG\COS. 
\-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
l :;~~~~g1~:~~';t,~!T~o":.';.ºo~pi::~;Es ELETRÓNICOS E EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. 

i -COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. 
\ -FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAIS PLÂSTlCO. 
1-COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. 

!
-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA lNDÚSTRIA TÊXTIL, DO VESTUÁRIO, DO 

COURO E CALÇADOS. 
-COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

Í ·COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS. -FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQU\PAMENTOS PARA AS lNDÚSTRIAS DE ALIMENTO, BEBIDAS E FUMO. PEÇAS E 

\ ACESSÓRIOS. . \-COMERCIO_ ATACADISTA DE MAQUINAS)=. EQUlPAM):.NTOS PARA USO COMERCIAL,PARTES E PEÇAS. 
, -FABRICAÇAO OE TANQUES, RESERVATORIOS METALlCOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL. 

!
-COMERCIO VAREJISTA.DE MERCADOR\AS, COM PREDOM!NÀNClA DE PRODUTOS ALIMENTiClOS • MIN!MERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZENS. 
i -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. '-SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNEClt\1ENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

: PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 
!1-COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSAN\TÁRIOS. 
i -PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAl\~PADOS DE ~11ETAL. 
1-0BRAS OE MONTAGEM \NDUSTRIAL- 

1

: -MONTAGEM E lN.STALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMlNAÇÃO E S\NAllZACÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

PORTOS E AEROPORTOS. 
-COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 
1-COMERG!O VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 

,i 

·----· . ---- ---- --- ·--·- ---- ----·---- ~':1 
' 

DOIS V',Z!NHOS - PR, 06 cc marco de 7017 

·,711ó5Cbl-4 . ~=. . __ =tr_ . ·---- --- - 
W1l lllllll 11 llm 11111 li~ li 

1_IBERTAD BOGUS 
SECREIARIA GERAL 

:1 
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Continuação 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA pâotna: 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqulvadcs neste Junta Comercial e são v!gentes 

na data da sua expedição. 
\NomeEmpresaria·,------- 
i. ROSTECA- COMERClO DE APARELf-105 ELETRONICOS LTDA • ME 
1 • 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA . --- ---- ---·· ---· . --- --- --- ---·· 
CNPJ Número de Identificação do Registro de 

Empresas· NlRE (Sede) 
14120499240-4 1 05.621.19:310001-11 
\...-- --- ---· --- 
' I Capital: R$ 60.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

i; 

Microempresa ou Prazo de Dura;ão 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n" 123/2006) 
Indeterminado 

Capital Integralizado: R$ 
(VINTE IV1IL REAIS) 

20.000,00 mtcroerocreee 

1 

e------ . ..- . ---'--~~- Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do l'í1andato 
NomelCPF ou CNpJ Partk:ipacilo no capital rRS\ "'soécle ele ~-ºfilQ. 

ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 25.üOO,OO SOCIO 

Mi2.690.509·7fl 

~-(]---º-º. 
Mandato 
xxxxxxxxxx 

Administranor 
Administrador 

Administrador xxxxxxxxxx 
25.0ú0,00 SOCIO 

STEFANIA LARISSA 80SA 

b:::---º~9-_''-~ 
[Ultimo Arquivamento 

Data: 02/0612016 

Ato: AL TERAÇÃ.0 

! Evento (s): ,'l.LTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL --- --- 

---- ~----· ----. 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
Número: 201630247:31 ' ~--- ------ 

i Status 
. xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

•, 
i! ----·· ---~ DOIS VIZINHOS- PR, 06 de marco de 2017 

i. 
1 

1 
1 

Wl ~\ ~UI ~i \llll~11IW Ili li 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

1 

1 

~ 

i I' 
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1! 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São í-rancisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO-PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÀO SOCIAL: ANDERLE E SILVA LTDA 
CNP,J Nº 07.191.465/0001-16 
ENDEREÇO: Rua Fortaleza, 3962 - Vale do Sol 
~1UNIC1P10: CASCAVEL 

FONE: (45) 3326-6229 
EST. PARl\NÁ 

••••• 'ITEM I OBJETO I QTD I UNI. 1 MARCA~PREÇO~PREÇO MAXIMO I MAXIMO 

=t 
UNITARIO TOTAL=~~- 

Colchonetes em ccuranc 5Cffi\ ~ 

L 
] de allura 130cmx60cm, 1 120 UN MAXlSPUMA I RS 85.00 1 R$10.200 00 1 
espuma densidade 33cm com l ' 

] certificado do 1'.'IMETRO. 1 1 _ 

1 
1 

1. O prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta} dias a contar da abertura da licitação. 

2. O prazo de entrega é de 15 dias 

3. Condições de pagamento 30 dias 

4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade ele representante legal o 
Senhor (aJ FERNANDO ANDERLE DA S!LVA-RG: 10.474.313-0 E CPF: 069.127.399-54, 

~ua Fortaleza, 3713 - Cascavel - Pr 

5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada, será o (a) Senhor ta) JOSE P.,l,.ULC) 
D.,l,. SIL\/A- RG: 3<38g.S60-7 e CPF: 452.740.109-20 - Rua. Fortaleza, 39fi'2 - Cascavel - Pr. 

Cascavel, 04 de Abril de ·2017. 
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Município de Planalto -2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 3412017 

Maf;;at!'A'\C; 
VITTAFL;:)( 

,z,oo 
V&ncedor L®·.!1tr; iàm'·&'.l1, Coii:.~or,1i,.o;(~~.[r1Jb,,.;U:i',~i~,~3Jcnl 

rc,:-neco,:b 13200 ROSTECACCMEFÍCIO DtA"ARE_r,()S ELETRÓNICOS 

Rod2t;.S vale< 

Fe<necctl>" 1~763 ,_ 
&0.80 
84 7) 

ANOERLE ~ SU.11"'. LmA 

Valct 
~m 

MAXISF'JMA Declinou 
Larc~ ln,_; ,1 

Larcr1,,·o,sl 

' -. --.i 
';;"Álllü i<\,G\!Í;.!O !l": OLl'iD".A 

'1embro 

CARi A F~ 1 JM~ MOMBAf~ SI JRM 
Pre;i:;,,iro C':Y'.R. ALIGLJST:", 'i:.:•Afl.[!Õ 

ees :lente· 

~D., ,'),p·, F, ja,v..-.cJ) 
O:OSTK.~ CQ'1ERCJC DE ~--é' 's'.Õ~lCOS 

~·:ONE RORDIN G,0,0:MUS 

i<NC·E~l f E SL'"A L TDA 
fEl,('lArCú Ai'IDERL~ .JA SlL'iA 
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MUNlCÍPIO DE PLANALTO 
C""PJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101 

85750-000 PL.4..1\ALTO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

DATA: 05/04/2017 

EMPRESA: ROSTECA COMERC[O DE APARELHOS 
ELETRONICOS L TOA. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L -Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 17/04/2017; 

L - Certidão l\egativa de Tributos Federais - Validade até 26/07/2017; 

L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais-Validade até 19/07/2017; 

L - Certidão Negativa de Tributos 1vfunicipais - Validade até 31/05/2017; 
L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 27/08/2017; 

L - Contrato Social da Empresa; 

L - CNPJ da empresa; 

L - Anexo III - Dec laração de Idoneidade; 
L -Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXTII do 

Artigo 7° da Constituição Federal. 
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Ccrtiflcadu de Regularidade do FGTS - CRf 

Ii1.scoição: c55211.:;,3;0001-11. 
Razão goelar: ROSTECA. COMERCIO DE APARELHOS :CLETR.ONICOS LTDA !"!E: 
Nome Fantasla:BOSA DISTRIBUIDORA 
Endereço: RUA CASTRO Ai_VES 121 5/\1.A or / CE~JTRO f DOIS VIZINHOS/ PR/ 

55660-000 

A Caixa Econômica Federal1 no uso da atribuição que \he confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FG·rs. 

vaudeee. 19/03/2017 a 17/04/2017 /" 

Celftif!cação Número! 2017031905004839771956 

Informação obtida em 20/03/2017, tis 09:25:48. 

t!i. utilização oeste Certificado para os fins previstos em Lei está 
, condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
I inrv1w.csiixa.gov.br 
L-----~ 

\ __ v 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria..Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSTECA - COMERélO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA - ME 
CNPJ: 05.621.19310001-11 / 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l.lwww.receita.fazenda.gov. br> ou <http:i/www.pgfn.fazenda.gov.br:>. 

Certidão emitida qratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751 de 02/10/2014. 
Emitida às 10: 15:31 do dia 27101/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/0712017. 
Código de controle da certidão: 9A65.40FB.AFC5.C848 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

i--1 Prep;,r~r p1gi~;, 
par~ ;mpres.:ã~ 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

'5Sf·.:, [J.:· c,·,",S.C'' 
,.e,, ••. ,"""""' Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
Nº 016072244-79 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.621.193/0001-11 
Nome: ROSTECA - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS L TDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

li 
Válida até 19/07/2017 • Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

P.óg.'"" 1 c!~ 1 
.~i;•:t:do vi,; '.ornmDJ ?~,o.',ca (21.11-1,'7~ 17 'ó. 14::0'U,I '- -- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DC· PARi\tJA 

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO p-ove e; ,·egula(daCe para cem e: acce'ta reuntctoe! de ROSTECA COMERCIO 
DE APARELHOS ELETRÓNICOS LTDA, CNP_: r·t· 05621193000111, referente a tr'butos 
mcbiliar1cs e im'.)bil1iÍricis, para uns .nuco e exc'us:vo te Licitação. 
Sócios: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA E STEFANIA LARISSA BOSA 

aessefvadc o orreto da 'aze01dil Pública de r"luni:::ípio de cobrar cua.souer :::rPdilos mburértos. 
certlftco. para a finalidade ac.r-.e n- ancion aca, não existir. nesta oeta, débitos fiscais em n or-re do 
requerer.te . 

Certidão ernitidc às 17:51:21 de dia 11/02/2017 (hora e data de Brasília) . 

. A. autent;c1::l2dc desta certidão deverâ ser contir~.dcia na pági'lfl dei Prefeturz Municipal oe Dois 
vtatnncs - estaco do ca-ané na [nt ernct, no e-ider eçc 
A cer'::idào expedida 21,.1 reme de pessoa -r.ridica 2Cr2ngt' excl1...sivamente o estcbelecirncntc 
'.denLific:.1do no ::.::NPJ. 

Cóc!iqo de cortrnle da certidão {65A80076-EEB4-498E-88A1-9CSBCC651E9C} 
/ 

A validade desta negativa é até 31/05/2017." 

ouarac er 'cbu'a c,,1 eme-oe mvehõa-á este uoci.me-no. r ertroco c ccectoe cretuucmcue. 
W\'i'>',' cndnnl n e corn n r 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

'Nome: ROSTECA - C0!:-1E.r<..C:O DE APAfi,EL::-iCS E.::...E.'I:?Cl'J:C::·:JS L'~~DA - ['i2 
(M.t-l.'11-ZIZ F, Fi1":AIS) CNPJ: c- . 022-. J 9J/000~--11 

Certidao nº: 125250829/2017 
E.x'Slediç3o: 01/03/2:)Jí/ aa 1.1:39:14 'Jalida,de: 27/08/2011 - 180 (cen t.o e c,1iten':.a) d í.e s , :;c:1t2~::L:,s da da-'::.a 

ce 3,_1a ex.ped:._çôc). 

Ccr1_i±ica-se que ROSTECA - COMERCIO DE AP~LHOS ELETRONICOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), Ln s c r i te (,:1; nc c:,JF.:J sob O -i- 

OS.621.193/0001-11, NÃO CONSTA d o Sanco NF1cir_:,:1a: de ::::;.:;2\iedo.r'eS 

TratJalhistEJ s . Cc r t. Ldãc cr.ii L . Lda ecm be se no a r t . 51;2-A da Cc-nso:: de çãc c~as Le'_.s do 

T!:al)a_ho, 3.ccescen':.ctd;J pe La j.e.i n'' 12.l,40, 
11a ke c o crc ãc .i..d:nir,i.':i'c.rati,:a n " l 4"/0/2011 
'r r ao a Lhc . oe 24 de aqo s t o de 2011. 
03 Jados co~sta11tes desta CRrtidào são de respansa~i-idade dos 
'Irií~,unê..iS de Trabalf',o e esr.ão Z1.tualizados atê 2 {dois) d i a s 

de 7 de --'·.1li-10 de :2Cíl, e 
de Trib~naJ Si.:pe:::ior do 

r~:,te::icres 2. data eia s1~.:1 expecliçã~'.,. 
No oa s o ele pessoa jc:,ri::Cica, a CerL.i,j,_3.c atesta a omor c s.s e n r s.Le càc 
a r odc s os seus estat:elecine11-i:-.os, ;:gêrci3.co ou filiais. 
A ace~tação dcs~a certidão condlciona-se à vcriEicaç~o de s~a 
au-::.er·tic.lC;cad.e no pcrtal de 'Irib11nal gup e r á c r do 'j r e b a Ln c e a 

Tnterr.et (hlT.:p://w·.,11;,.•.tSL-~c..s.b:::l 
Certidão e:ni ti da q r at.u.i tamer.te. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE Do Bar~cc tc a c í cn a I ele [)e;reclores Trati2.lhi_st2,s çcr.sl."'-il" os o a dc s 
::1aces~ár.'..os à jd211tificaçdo das pesS03S Eciturai.s ~ ~urLdicas 
ir,2dirr.~;len-':es pe r e.nt.e a ,J'c:.s'_iça do 'r r abe Lb o :1t1&c1Lo à::: obr.:..gaç,3es 
cstn.1::elec.iàas eu' s enr.ençe co:\denatória transitada em j1.1J gado ou em 
a.cor.elos --iud.icia~_s t ra o ar b . .:..':itas, .:..nc'.,usive no c on ce r r.e n t s" aoa 
·"ec:Jlhi1r.er1tcs r:r2:·\,_',_cler1ciár-Los, a :,or,crár.'..os, a 
2noluncnt::JS 011 a .recol':-l.'..ne.rl-:..Os clcterc1inados P.:Tl 2-e.'..; ou 
de axec~ç5o de acordos fjrnados peranLe e Minis~érLa 

~rabalho ou Co:n.issão de ccnc.iliaç~a Prévia. 

CllS~d~, ~ 

decorre~tes 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03412017 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA 

CNPJ Nº05621 19310001-11 

ENDEREÇO RUA CASTRO ALVES, 121 SALA 01 FONE: (46)35369400 

MUNICIPIO: DOIS VIZINHOS ESTADO PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito. na qualidade de proponente do procedimento 

Hcitatór!o. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017, instaurado pelo Município de 

Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

ÍÕS.621.193/0001-f-íl 
ROSTECA - COMÉRCIO OE 

APARELHOS ELETRÔNICOS 
LTDA- ME 

RUACASTROAL\/ES, 121 ·SALA01 
1"~7/'ITFIO 35660-000 r 
~(! VIZINHOS PAR~ 

Dois Vizinhos. 04 da abril ris ?017 

Roseli Lucia Calga_rotte'S'õsa 
CPF 452 690 50IFílfRG: 3426922-0 

.-SÓció Gerente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03412017 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA 

-"" CNPJ N°05621.193/0001-11 

ENDEREÇO RUA CASTRO ALVES, 121 SALA 01 FONE: (46)35369400 

MUNICIPIO: DOIS VIZINHOS ESTADO PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 034/2017, por seu representante, declara. na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8_666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da 

Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XX.XIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

fõs.621.193/0001-fi'! 
ROSTECA • COMÉRCIO OE 

APARELHOS ELETRÔNICOS 
LTOA • ME 

RIJACASTF!OALV~S, 121-SALA01 
l ..• ~~.Nr~o ~~°J ~$ V1Zli'<HO$ PARANÍ.. 

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2017. 

/ .» 

/ - 
Roseli ,l:::ucia~arOtto Bosa 

CPF 452.690.509-78 RG. 3426922-0 
Sócio Gerente 
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Prefeitura Municipal de Planalto -2017 

Classificação por Fornecedor 
Pregão 34/2017 

Paj ,.,1 

Hem Produto/Serviço Quantidade Stoius Pr9Ço Unitário Preço Tolal Sei 

Lote 001 • Lota 001 
001 1ó283 2::frh::..-etos ,,.,, mu,~x: é,;,·1 dasllu313Ccn,éC, ·20.a: Clsssi"cad:l VITTAr _EX 134,70 

10.16,4/0 

-o 164,oo 

VALOR TOTAL 1C.1EL 00 

G5/0<l'2J17 1~:4D:'.:-J 
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Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois 111il e dezessele às 14:0(), 11a sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Para11á, reunirem, 
se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA F ATIMA MOMBACH 
S1 URl\1 e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E l'AULO ROGER!O 
DE OLJVEJRA, designados conforme Portarí« n'' 002/2017, de 02 de janeiro de 
2017, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2017, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de 
prc,1-1osta visando a contrataçâc, de empresa visando a aquisição de 
colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste :rv1unicípio de Planalto. 
tendo como valor rnéximo a importância de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos 
reais). Abertos os trabalhos, foram credenciados os represe11tantes das 
empresas: ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS 
LTDA., SRA DIONE BORDJN GARMUS E ANDERLE E SILVA LT DA. SR. 
FERNANDO ANDERLE DA SILVA. A Pregoeira ressaltou que a ausência 
quando da Iavratura da ata, ao final da sessão pública/ im1-11icaria na preclusão 
do direito a recurso e 11a submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, 
foram abertos os envelopes contendo as 1-1ropcJstas e, co111 a colaboraçào dos 
membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise 
da co111patibilidade do objeto, prazos e condições de for11eciment<). 
Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida 
foi realizada a classificação das 1-1ropc1stas, onde C<)nstatou-se que consagrou-se 
vencedora e osteriorments será forncceLiora a em11resa sul1sequente: 
ROSTECA COMURCIO DE APARELHOS ELiiTRÔ'êlCOS LIDA ~ 

!l::,!ll !'Í•él:n I'" " Obfeiêi :: ····· l Marta '· f .tJ1)i<.1, v~ i\J::J'o\é\!'.\:" \'!,L;,,::.·) '·----··:·-_::·-_,---_-_ .. _,. 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

84,701 10.164,00. 

Preço 
total 

120 1 /Colchonetes em coura no Sem tie1· \'J'fT.~ 
ai lura 130cmx:60cm, espuma FLEX 
densidada 33crn com certificadoi 
do !)!METRO. 

Conforma histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com as licitantes 
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se rontinutda.j.. ao certame 
lioitatót-io foi solicitado a empresa partici~1ante e co11sic.iC'raLia vencedora. 
ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNJCOS LTDA., em 
conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos 11,, 
Edital para apresentar os e11v·eI01-1es de n" 02 (dois) - contendo os docun1e11tcJs 
de l Iabilitação. Que após terem sido rubricados pela pregoeira, equ ips de 
apoio e licitantes participantes, foi constaladcJ que a mesma estava c111 
consonàncta com o estabelecido 110 Edital deste proceJin1entcJ licita tório e 1-1or 
co11sequê-11cia, a referida empresa foi considerada HABILITADA. i\~o curso do 
Presente pr(icedimf'nto Iíciratórío não foi aprcse11tado 11enl1u1na i1npugnação 
ou recurso guanto a resultado, ha\'e11do renúncia expressa de prazo por parte 
dos licitantes participantes. ~A pregoeira em decorrência do resultado, 
ADJUDICA o objcro deste prcJcedimf'nlo licitatório, em favor da empresa 

10.164,íllll 

', 



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

Aos cinco dias do mês de marco do ano de dois mil e dezessete às 14:()0, na 
sala de reuniões da Prefeitura Murtici pa] de Planalto, Estado do Paraná, 
rcuniramso em sessão pública a Pregoeira Senhora CARi .A PATIM~;\ 
lvfOMBACH STURM e equipe de apoio: CEZAR ACGUSTO SOARES E 
PAULO ROGERIO DE OUV[IRA, designados conforme Portaria n'' 002/2017, 
de ()2 de janeiro de 2017, para a realixacão dos atos pertinentes ao PREGÃO 
PRESEKCIAL Nº 034/2017, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a 
seleção de proposta visando a corrtrataçâo de empresa visando a aquisição de 
colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, 
tendo co1110 valor mé-dmo a írnportêncía de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos 
reais). Abertos os trabalhos, foram credenciados os represer1tar1tes das 
empresas: ROSTECA COl\1ERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS 
LTDA., SRA 010'.\IE BORDIN GARMUS E ANDERLE E SJLV A LT DA. SR. 
FERNANDO ANDERLE DA SILVA. A Pregoeira ressaltou que a ausência 

.,.._ quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na proclusão 
do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, 
foram abertos os erivclopes contendo as propostas e, com a colaboração dos 
membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise 
da compatibilídado do objeto, prazos e condições de fomcr-imenm. 
Prc,sscgt1i11do lJS trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Pn1 seguida 
foi realizada a classiíicai;ão das propostas, 011Lie constatou-se que consagrou-se 

dora e posteriormente será fornecedora a emnrcsa subseuucnt. 
ROSTECA COMFRC[O DE J\l'ARELHOS ELE rnONICOS LTIJA 
ILD!<; 'Item ./ ., Matt'à- 'Vnid. Quent Preço Preço I 

j únit. . total 
1 1 Colchonetes ern ccurano Sem de VrTTA UK 120 84,/0 rn.164,00 altura 130cm.x60c1n, espuma FLFX 

1 

densidade 33cn1 com certificado 

1 

[do ["IM l'TRO. 

TOTAL 10.164,00 
Conforme histórico do Pregão em anexo, e ne3ociação direta com as Íicitantes 
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se rcntinuidads ao certame 
Hcítacórto foi solicitado a en1presa part'cipanro e considerada vencedora: 
ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔ'\IICOS LTDA., em 
conformidade co111 o curistante acima, conforma critérios estabelecidos no 
Edital para apresentar os envelopes de n'' 02 (dois] - contendo os documentos 
de Habilitação. Que após terem sido rubricados pela pregoeira. equ ipe de 
apoio e licitantes partici pantes, foi constatado que a mesma estava em 
consonância co111 o estabelecido no Edital deste procedimento licitalório e por 
consequôncia, a referida empresa foi considerada HABILITA D'A. No curso do 
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nc1U1u111a impugnação 
uu recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo 11or parte 
dos licitantes participantes. A pregoeira em decorrência do resultado, 
ADJUDICA o objeto deste procedimento licita tório, em favor da empresa 

•....• , ... /\. -c.. 



. ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA., pessoa 
jurídica, com inscrição no CNPJ n'' 05,621,193/0001,ll, com sua sede social na 
Rua Castro Alves. 11º 121, Centro, Município de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, classificada cm 1 o lugar para o fornecimento do objeto em su.a 
totalidade, pertinente a contratação de empresa visando a aquisição de 
colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Municípío de Planalto, 
conforme edital de llcitacào e proposta de preços das licitantes. Pela pregoeira 
foi informado aos Interessados que o presente processo será encaminhado ao 
Senhor Prefeito Municipal 1-1ara HO.t..101.0CAÇ.Ã..O, e demais ales inerentes a 
esta licitação. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessãcJ, cuja ala vai aSSi~~a pela 
(Pr~:~e;ra;1pclo;4~e,mb~os d ' uip~,\poio e representanfe~~~~;6~~:' 

C1\RLA Fi\Tl~1t\ P,\t:fto~OGER.lC.) DE 
J'vfOlvíRACll S"ll'R~f 0 Presidente ol]\1EJR,\ 

Pregoeira Oôó.4.52.549-03 Membro 
(j' 027 056-719-43 7..J.fL..J.81.519 53 
-~'\--l.§\(. rJ.;. ('(;:;--"V>:1-·-, .. ,e , /' •j ,·. ,/. .../;_ ,. 

moxi. uo1,01K GAR!vfÍJS .. .Fl:]{!'S/\.NDO ANDERLJ..: l).'\ 
Rosteca Comcrcío de SILV'A 

Aparelhos Eletrónicos Ltda. Anderle e Silva Ltda. 

', 



MUNICIPTO DE PLANALTO 
CNPJNº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - C[P: 85.750-000 
e-mail: planaítowrííne.com.ar 

Tone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

OBJETO: Aquisição de colchonetes, destinado 
Município de Planalto, conforme abaixo se_g_ue· 
VINDERLE E SILVA LTDA 

a Secretaria de Educação deste 

Clàssificaçao 1 !,ate ! Item J 9bjeto I Valor do item 
2 1 1 1 Colchonetes em courano Sem de altura] 10 200.00 

1 
130cmx60cm, espuma densidade 33cm com] 
certificada do INMETRO. 

J 1 

ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS 
Classi!ícaç;'jo ValordÕ item 

1 1 Colchonetes em courano 5cm de altura 10.164,00 
130cmx60cm, espuma densidade 33cm com 
'certificado do JNMETRO. 

( , , 1 1 Íu , 
CARLA F. MOMBACH 

STURM 
Pregoeira 

027.056 719-43 

Planalto-Pr., 05 de abril de 2017 

~~ 
CEZA~~TO SOARES 

Membro 
006.452.549-03 

- )' .> 
.t;,t,/-- - 

PAULJ,;OGÉRIO DE 
OLIVEIRA 
Membro 

748.481 519-53 

-_, .•.. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: 11Ia11al t-o@rli11e.co11z.lJr 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANAtTO - PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

O presente Processo de Licitação nº 03412017 na modalidade de 
Pregão Presencial, pelo critério menor preço por item. referente à aquisição de 

_... colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, 

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório. que recebeu 

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei nº 8.666193, LC 12312006 de 14 

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito. após 

efetivar o Juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do 
objeto ao respectivo vencedor do certame. 

---- ·- .•.. 
Planalto-Pr., 1~-,, abril de 2017 

/ , .,,/· 

\ ' ---·· ~ ---•--!-·-- / ". \ ' ,,,,. . / \ ,, ••• 

í 

,( 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - C[P: 85.750-000 
e-mail: planeítoíerline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora. segundo o 

parecer da Assessoria Juridica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 

Pregão Presencial nº 034/2017, cujo objeto é a aquisição de colchonetes, destinado 
a Secretaria de Educação deste Municipio de Planalto, em favor da empresa 

ROSTECA COMERCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS, e em consequência 
ADJUDICA ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos 
legais. 

Planalto-Pr., 11 de abril de 2017. 

·-:: . ' i 
~-->::.-:.;,, ~~-,! __ :.1.~::f..~------- 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: plana l to@rlitze.co11r. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

Contrato Administrativo <-1ue entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Rosteca Comércio de Aparelhos Eletrônicos, 11a forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' -1583, inscrito no CKI.JJ n" 

~ 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado 11c1L) Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ \i\TERLE, e111 pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador Lia Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/1\.1[ sob n" 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: ROSTECA COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRONICOS, 
inscrita no CNI.JJ sob 11n OS.62'1.l93/0001-11, com sede 11a Rua Castro Alves, n" 121, 
Sala 01, Centro, Município de Dois Vizinhos. Estado Lia Paraná, neste ato 
representada 1-1or sua Administradora Sra. STEFANIA LARISSA BOSA, brasileira, 
solteira, empresária, portador do RG n'' 9.182.832-4 SSP/PR e do CPf nu 005.717.739- 
23, residente e domiciliado na R11a Osvaldo Aranha, nu 176, Centro, "\11111icípi(J de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
lJO OBJETO DO CONTRATO 
O presente contrato tem 1-1or objeto a aquisição de colchonetes, 

destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, tudo conforme a 
seguir: 
fJTEM I Q~)~U~Aê~c'J~'J7'.~. u~=NID~.~~~ OBJETO I 

11.U üN Colchonetes em couranc õcm de 
a1tura 130cmx60cm, espuma I 

; densidade 33cm com certificação 
Ido TNMETRO [ TOTAL =~~-~~-----+~~ 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
1-1ara todos os fins ele direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital lJl{EG.~0 PRF.SENCIAL N" 060/2017, juntamente com 
seus anexos e a proposta da CONTRA'lADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 

à CONTR.A..T.<\.DA o valer total de R$10.164,00 (dez mil e cento e sessenta e quatro 
reais), daqui a diante denominado \7 AT ,OR CO"NTR.A..TU.A..L. 

V AI.DR I VALOR 
UNIT. TOTAL 

MARCA 

01 \'TTT A 
FLEX 

84.70l10.164,001 

. 1 

~1 10.164,001 

., " ( 

' 



MUNTCIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planattsvêrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PIANALTO - PARANÁ 

Cl.ÁUSl.JLA TERCEIRA 
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O Objeto deverá ser entregue total, no prazo de até 13 {quinze] dias, 

contados epos o recebimento da Solicitação de Entrega. 
CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato 

será efetuado em até 13 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação 
da respectiva nota fiscal. 

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto 
correrá p(lr conta elos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da 
seguinte DOTA<.;AO ORÇAMFKTÁfüA· 

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso 
960 07.121.12.361.1201 ~2034 3.3. 90.:10000000 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTR.A. T ANTE receber 

o objeto deste Contrato 11,;1.s condições avençadas e da CONTI'\A·r.A.D,i\ perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Consf tuem obrigações da COI\'Tl{A'f ANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
11) Dar à CONTRAT.A.LJ.A. as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CO.N'l'RATAD;\: 
a) Prestar o fornecimento 11a forma ajustada, 
b) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as 

especificações, todas, as despesas serão atribuída a contratada 
devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação: 

e) Atender aos encarr,<)S trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes: 

d) A CO:-JTR.-\Ti\DA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir. as 
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar. defeitos ou 
mcorreções durante o prazo de garantia. 

e) Manter durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas. todas as condições de 
habilitacào e qualificação exigidas na licitação; 

f) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação cm vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 

-< _ __.....___ -vc: 2 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: pla11alto@rli11e.con1.br 

Fone: (046) 3555-8700 - Fax: (46) 3555-8101 
PIANALTO · PARANÁ ~-- 

A CO:t\'fRAT,\DA não podera ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física 011 jurídica, sen1 autorização prévia, por escrito, Lia CONTJ\..A.T,<\NTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTL"1A 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - ./\ c:ONTR1\ Ti\DA serão aplicadas multas pela 
CON1.Ri\T;\N1'E a serem apuradas 11a forma a saber: pela incxecuçào total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual L!UC acarrete J rescisão do 
contrato, o .l\funicípio de Planalto, podera, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas 110 art. 87 Lia T .ci 11" 8.666/93, sendo que cm 
caso de multa esta corresponderá a 1U?h (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo ~ Pelo retarclan1ento da execução Lio contrato. 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 110 fornecimento do objeto 
adquirido. comportar-se de modo inidónco. fizer declaração falsa L1U cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com 8: administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qu,, seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorrer» quaisquer LiL1s 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/9'.1. 
Parágrafo Único - A CON1'I{AT,\D.A. reconhece os direitos da 

CONTI'i.ATANTE, ern caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 eia Lei 11'' 
8.666/93 . 

CLÁUSULA NONA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será até 31,/12/2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação cm vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As parles contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste lermo, perante o Foro Lia Comarca de Capanema-Pr Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CO.NTR1\TADA que. em rezão disso, é obrigada a manter 
um representante co111 plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumenn-, cm 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de (Jtte se produza 
efeitos legais. 

( . ,.---·----.- . . --·-1,;. 3 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalíosçrline.com.hr 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ -~~~~ 

Planalfo-Pr-q l de aj)ril de ;1017 . . . 

CONTRATANTE 

TESTE'vl UNHAS: . 

4 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

ALHO V] Ed!~.'io ~' 133/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ~~~~ -~~- 
EXTRATO DE COl'JTRATO Nº 06012017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03412017 

D-':lt, O . .\.ASSINATURA: 1' rl,; 0~ril de 2017 
COi";-,;:ATANTF' Muoiclpiu de Pla~alk, 
CONTRATADA· Re>stP.<.it Gc,netcic de Apare ,ns i-lL•'rõr cos Ltca. 
GBJETC: Comrataç:;J.~ de em~·es:, visardo a equ.siçéo d~ ~apel sulfite, d6Stin~do '13 
necessidades je -..~,,~urH> ces Lnidades Arln,•ri 3\ra'ivas deste ML ·11r.ir,,,., dE F'l:;1alto. 
lli=M· ~1. 
VALOR TO.IA! R~ 10.164,00 (dez: mil A c;e"lo e sessenta e ~LI?.1rc reB·s:· 
PRAZO D[ 1/IGÉNCIA: ~1112/2017 
INÁCIO JOSÉ 'NEr:!LE - Pra"eita \11Jnicip9I 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
F'REGÃO PRESENCIAL N" 0.34.'2ô17 DE 23 DE MARÇO DE 2017 

C.ARLA FATIMA Mé>MR/\CH STU.:.:r,,, na qualic·3,1,, oic Preçcelra do \1u1· ·;i11ic de Planalto. 
Es'.ado de Paraná ~orr,eado pel.s P,irtaria ~· C'.l212c·,, d~ íl? rl~ jane;,o :je 201!, "m 
cum~rimer.to à Lei FedB,nl de n' 1).520 ae 17.j~ 11,lh~ ~e 2002 Decre!c ri,micipa, oe nº 
2727!2001 ,1~ ?6/0E.12,)07 e s~,s diariarr1<•01e pela Le; ;º 86ôt ,,,, 21 de junho de 19~:i,; 
""d~ ~-cisceMc,es alteraçdA~ P lr.,11islaçãc correlata, '"üf<.'JA PÜ8_ICO. e rasult~,-1,, Pút cc 
de Lidtaç.iio ,rn modalidade PREGÀO PRESFNCIAL, tipo \1ENOR PR~ÇO. re"ere11e 
rr)ITAL DE -ICITAÇÀO-MOnALIDADE PREGÃO PriF:SENCIAL ~Jº 034i2C' 7 

Objetn ~" _ici:ação 
Aquisição de, ~01c11~·1~·tc·s, oesünace ., Rc-crd~ria de Edücaç.\,·. deste Município e" 
f'!;u,~l:o 
2. E'l'_Oresa Pdrtkips11e: 
2. 1 ROSTECA CC\11::'ICiO JE APARELH:)S ~I ETRC.\/ICOS LTDA 
Sit.J~r~~ci: cress.tceca 
3. Empresa 'Je-,c~c,ica 
3.1 ROSTECA COr/ERCIU nE APARELHOS EL~TRCNICOS. pessc,a jLJ·dica, cem 
inscrição no C:N;:;J .1º 05.E2·1.1~310001-11, com 3La sede sc~",1 ,:, Rua Ca3tro Alves, n' 
111 Stile ,'.11, Centr-o, rJ'ün1c:i~i" cc Dois 1/ízin~as l:s~,c_fo d-o ~araná para o kirnccimer!c 
do iterr: ~1. tntnli.:ando a lmportá-ica (r, RS ·:'.J.·164.C•J J,je7 n,il e cento e sassen!~ rc 
~1Jutro reels.. 
~- Data d~ /,bertu,a: 
!.. 1 A Licitação Pl"Eg~-:-, f'-c3e.1c.al n' 034/:201 / •k 23 de rrar;;ç, de :2'.11 i lc-ve sua abertura 
em rBL'li{,r_, -caliz9da ceie P-ego~ r;, r·Ddi~ 05ce abr .. j" ~J17 às "4:0~ ho•as, ·,ci s»la de 
reun.ões da Preff>,trn~ Municipal de Planalt~. ~slad~ do Parará, n~ f'ra,;:a S~o ~ranc-iscn 
caA.ssi.s 1563. Cenrro. 
f'l~nalto, Est,s-in ,;o Para-a. em 05 .:J,. ~!iril de 2017 
CARLA ~A-IMA MOl,11:l.4=:H S'" JRM - F·eJ~All";.- 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGAO PRESENCIAL N' 03412017 

O 0·efe te do Mun,cipiu :Jc Plar9lto, Estar<:·, :.Jo Paraná, considA1-;:m,:o e parecer da 
Fr,,·Joeic~ ~ ""luipe de apc,c. de crn:lcrmicaCe com a AT,\ de Sessão FjbliC3 o~ Pragão 
Prcse~~iai ~". 034/~017, l,:·.,raca em CJ :le abrjl da 2017, HOMOLor;;o o -esu lado final 
do Proc,'"'"-' Licltatório, r a mud~l,clu<lc Preqâo Presenr.1.,1 T ;,o Me.1or Preço p,,, l:cm :Je 
,c,:ordc ,:oi, o abai.u :Jcsc·i1o: 
CB.IFTO: Aquisição de cnl,cho,·Clles. ces-ineoc a SP.nc'.aris ce Lducaç:ln e este •Aur,i~ipio 
de Panal:-~ 
FMPRES/1.: Ro.s'.B~~ Gvr,erdc- Ce Apare'hos; i-' .-_,1,õr cca LtCa. 
ITEM: il1 
\,:;,.,~ORTO-AL .:.s 10.·1e.:.oc (<lez ri,I ~ ~cnto e ses.se-na e 'l' ,.,r,~ -eals) 
lJAIA.11ceab•ilde2~11 
INÀCIC JüSÉ •,\'ERLE- Prefeito M<m -cipal 
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MUNTCÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 11" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rli11e.co111.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 

(Objeto: Aquisição de colchonetes, destinado a Secretaria de Educação deste Município de 
Planalto) 

- À EMPRESA: Rosteca Comercio de Aparelhos 
Eletrônicos Ltda., inscrita no CNPJ sob n°. 
05.621.193/0001-11, com sede na Rua Castro 
Alves, nº 121, Sala 01, Centro, Município de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná. 

•••• 
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTAOO DO PARANÁ, 

entidade de direito público Interno, neste ato representado pelo Procurador 
Jurídico do Município (art. 75, III do NCPC), vem por meio desta NOTIFICAR a 
empresa acima relacionada, por meio de seus representantes legais, acerca do 
descumprimento da contratação celebrada entre as partes, pelo fato de não ter 
efetivado a entrega dos objetos (Colchonetes em cournno Sem de altura 
130cmx60cm, espuma densidade 33cm com certificação do IN11ETROJ nas datas 
aprazadas após o recebimento da solicitação de entrega, em desconformidade 
com o item 10.1 do Edital de Licitação n° 034/2017 e parágrafo primeiro da 
cláusula terceira do instrumento contratual. 

Tal fato, nos termos dos itens 12.1/12.2 do edital, 
12.2- em razão da inexecução parcial do contrato e descumprimento das normas 
e legislação pertinentes à execução do objeto contratual, poderá acarretar na 
rescisão do contrato e aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei no 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) 
sobre o valor do contrato cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração, por um período de 60 meses (artigo 87, III, 
da Lei n° 8.555/93). 

Diante do exposto, e seguindo a regra do artigo 109, I, 
alíneas "e" e ''f", da Lei nc 8.666/93, a partir da data de recebimento da 



• • • MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 11' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planaltaíêrlíne.com.hr 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: ( 46) 3555-81(}1 
PLANALI'O - PARANÁ 

presente, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para apresentação de justificativa 
de inadimplemento. 

Planalto-Pr., 27 de abril de 2017. 

••••• Patrique M-attos'.-Oréy 
Procurador Jurídico 
OAB/PR 40.209 
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